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1. Introdução

A interiorização da importância do Projeto Educativo e da sua correta

operacionalização por parte das escolas é uma condição essencial para a inovação e

eficácia de qualquer organização escolar.Assim, só com o conhecimento profundo da

realidade organizacional se poderá construir um Projeto Político Pedagógico que sirva os

fins para que foi idealizado.Torna-se necessário ,entre outros aspectos, fomentar a cultura

de participação e o envolvimento dos atores escolares aliados a um clima de escola aberto

e propiciador dessa mesma participação,aperfeiçoar a comunicação

organizacional,diagnosticar as áreas de intervenção prioritárias, identificar a missão da

escola congruente com o texto local em que se insere e com as áreas de intervenção

referidas. Assim, a ideia do desejável está, na realidade, se referindo ao futuro que se

pretende para uma comunidade educativa quando implementa um verdadeiro projeto

educativo que seja o seu reflexo. Um cenário desejável de que exista nas escolas hoje

uma convicção da real importância e utilidade do PPP para se poder alcançar esse futuro.

As tais “fronteiras do possível” e os constrangimentos do presente e do passado.

Conseguir vislumbrar esses cenários é, por isso, uma tarefa que poderá não ser de

concretização fácil e rápida, mas, não o sendo, sentimos que, pelos nossos alunos,

devemos continuar a tentar. Sentimos que a futura concretização deste PPP é, no fim de

contas, mais um desafio que vale a pena aceitar, em prol dos nossos alunos.

O projeto é o instrumento organizacional de expressão da vontade coletiva desta

unidade escolar, é um documento que dá sentido útil à participação, de forma reflexiva.
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2. Missão da Escola

A escola tem como missão a tarefa de acolher, respeitar, ensinar, e garantir o acesso e a

permanência a todos os estudantes. Promover com maestria o direito a educação para todos;

formando cidadãos conscientes que valorizem o ambiente escolar e a sociedade a qual

pertencem.
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3. Slogan

“ EDUCAÇÃO QUE ACOLHE, VALORES QUE TRANSFORMAM”.
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4. CARACTERIZAÇÃO

4.1 Identificação da Unidade Escolar

Nome: EMEI PROF. Cleiton de Oliveira

Endereço: Rua São João Batista nº 901 São Camilo - Santa Bárbara do Oeste - Sp -Cep: 13455-
818.

Telefone: (19)3457-1135

E-mail: emei.cleiton@santabarbara.sp.gov.br

Inauguração: Outubro de 2020 (Placa anexada, sem cerimonial devido a Pandemia da Covid 19)

Data do início do ano do ano letivo: 19 de janeiro de 2023

Diretor: Edna Maria Marinho Souza

Ato de Criação:Decreto Municipal Nº 3751 de 13 de agosto de 2015

Início de Funcionamento da Unidade Escolar:

Código CIE :7361

Código INEP: 35007361

Séries: Berçario, Maternal I, Maternal II, Maternal III, Jardim I e Jardim II

Total de funcionários: 52 funcionários

Total de alunos: 164

Horário de Atendimento:
Creche: das 6:30 as 17:30
Jardim I e II: Integral 7:30 as 16:30

Horário de Atendimento da Secretaria
7h00 às 11:30 / 12h30 às 16h00

Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo
PAPI : Segunda -feira- 16:00 as 18:00
Educação Infantil
HTPC: Terça- feira- 18h00 às 20h00
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4.2 Comunidade Escolar:

Equipe Gestora
Diretora - Edna Maria Marinho Souza
Coordenadora Pedagógica- Silvania Gimenez Vargas Candido

Secretária - Heneida Cristina Rodrigues Moraes

Profissionais que atuam na Unidade Escolar e suas respectivas qualificações.
Relação das Auxiliares de Desenvolvimento Infantil, concursadas e contratadas pela empresa
ASSEJ.

TURMA PERÍODO ADI ASSEJ

BERÇÁRIO
18 alunos

MANHÃ Jaciara Aparecida da Rocha Cardoso

MANHÃ Paula Cristina da Silva

MANHÃ Rosimeire Barbosa

TARDE Claudislaine Regina E. Ferreira Halouka Tainá Barbosa dos Santos 11:30/17:30

TARDE Tamires Murielen Jorge Santinato

TURMA PERÍODO ADI ASSEJ

MATERNAL I
20 alunos

MANHÃ Magda Mendes Ultchak

MANHÃ Paula Karolina A. de Oliveira

MANHÃ Telma da Silva Santos

TARDE Caroline Cristina Amendola Silva Cassia Lopes da Silva 11:30 /17:30

TARDE Dayara Coitin de Paulo da Silva

TURMA PERÍODO ADI ASSEJ

MATERNAL II
23 alunos

MANHÃ Leila Silva Ferro Souza Karolliny Victória de Paula 7:30/11:30

MANHÃ Silmara Fantacussi

INTERM Patrícia Malta G. Malagolini - 10:00 / 16:00

TARDE Maysa Debyanne Herrera Guimarães
11:30/17:30

TARDE Luciana Ap. S. Jeremias 11:30
/17:30

TURMA PERÍODO ADI ASSEJ

MATERNAL III
25 alunos

MANHÃ Claudirene Maria Machado Mendes

MANHÃ Mariana Barbosa Martins

INTERM Renata F. de C. Nero - (LM) Cristiane Affonso da Silva 10:00 as
16:00

TARDE Suzana A. de Lourenço Alves (LM) Camila Cristina de Mello Ramos
11:30/17:30

TARDE Ana Cléia Gomes LIma
11:30/17:30

Professores:
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Nome HTPI HTPL HTPL
(livre

escolha
)

Total de
horas

semanais

Laudeci Alves da Rocha
Silva

Quinta-feira 08:30 às
09:30

Sexta-feira 10:30 às
11:30

Terça-feira 10:30 às 11:30
Quarta-feira 07:30 às

08:30

2h 24h

Maria Ângela Monteiro Terça-feira 08:30 as
09:30

Sexta-feira 10:30 às
11:30

Segunda-feira 07:30 as
09:30

2 h 24 h

Maria da Graça Cartoni
Couvre

Quarta-feira 09:30 às
10:30

Sexta-feira 10:30 às
11:30

Segunda-feira 10:30 às
11:30

Terça-feira 07:30 às 08:30

2 h 24 h

Maria Eloísa Waidemam Segunda-feira 10:30 às
11:30

Quinta-feira 10:30 às
11:30

Quarta-feira
09:30 às 11:30

2h 24h

Regiane C. Degulin de
Castro

Segunda-feira 09:30 às
10:30

Sexta-feira 10:30 às
11:30

Quarta-feira 10:30 às
11:30

Quinta-feira 07:30 às
08:30

2 h 24h

Simone Vieira S. de
Oliveira

Terça-feira 09:30 às
10:30

Sexta-feira 10:30 às
11:30

Quinta-feira
09:30 às 11:30

2 h 24h

Funcionários da cozinha

1 EVA APARECIDA C. NUNES MARINHO 07H00 12H00 13H00 16H00

2 FRANCISCA LÚCIA DE A. NAVES 07H00 12H30 14H00 16H30

3 EDINA APARECIDA ROSSI GIGLIO 07H00 12H30 14H00 16H30

4 MARIA DE FATIMA VECHI DUTRA 07H00 12H00 13H00 16H00

Funcionários da limpeza

01 CLAUDEMIR HUCK 06H30 12H00 13H00 15H30

02 MARLI DA CONCEIÇÃO CARVALHO WATANABE 08H00 12H30 13H30 17H00

03 ROSEMEIRE RODRIGUES 08H00 12H30 13H30 17H00

04 ELZA PINHEIRO DE SOUZA DE FARIA 07H00 12H00 13H00 16H00

05 SUSELI APARECIDA DOS SANTOS 06H30 12H00 13H00 15H30
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4.3 Clientela

Segmento de ensino da escola Educação Infantil:

A escola atende a comunidade com turmas de 0 a 05 anos. Creche e Jardim.

Sendo elas: 01 turma de Berçario, 01 turma de Maternal I, 01 turma de Maternal II, 01 turma de

Maternal III, 02 turmas de Jardim I e 02 turmas de Jardim II.

Quantidade de turmas atendidas-

Berçario: 18 alunos

Maternal I: 20 alunos

Maternal II: 23 alunos

MAternal III:25 alunos

Jardim I: 36 alunos

Jardim II: 42 alunos

Totalizando: 164 alunos matriculados.

Regulamento Creche

1 – Horário de atendimento:

a) Entrada: Creche Integral: das 6h30 às 17h30;

Obs.: TODOS OS ATRASOS DEVERÃO SER JUSTIFICADOS na Secretaria da

Escola .

Em casos que envolvam a consulta médica / exames / vacinas: será autorizado a entrada

mediante atestado ou receita médica com a entrada da criança até as 11h00 (em virtude dos

horários de refeição). Após esse horário, fica autorizada a entrada da criança com a refeição às

13h00.

b) Saída: As crianças serão dispensadas somente com as pessoas autorizadas em sua

ficha de matrícula não autorizaremos dispensa por telefone anotar no caderno quando

necessário.

- Creche Integral:

 1ª Opção: das 15h50 às16h00

 2ª Opção: das 17h00 às 17h30 Saída pelo portão da Secretaria da escola.

Obs.: Todas as segundas-feiras, as crianças serão dispensadas às 15h30h. Reunião

pedagógica com as ADI’s.

2 – Procedimentos em caso de doenças: É de responsabilidade da família zelar pela saúde

da criança. Cabe a Unidade Escolar contactar a família todas as vezes que a criança apresentar
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sintomas que requerem avaliação médica, inclusive em caso de doenças infectocontagiosas. A

Secretaria Municipal de Saúde faz a seguinte Orientação em em relação a doenças

infectocontagiosas. Toda criança doente deve passar por avaliação médica para deliberação

sobre sua capacidade e viabilidade ou não de frequentar/conviver entre outros em ambiente

escolar. Esta avaliação e deliberação constitui um ‘ato médico’ ao qual está também creditado a

definição do período de afastamento (fornecimento atestado médico), independentemente da

causa da doença ou enfermidade

3 – Medicação: Todo medicamento deverá ser acompanhado do receituário médico, devendo

ser entregue à ADI’s/professora responsável; É obrigatório constar o nome da criança, dosagem,

data, horários e períodos a serem ministrados. Deverá ser respeitado a prescrição no receituário

médico; Cabendo a família informar o horário inicial em que a criança foi medicada.

Validade receita: Berçário - Mensal

Validade receita: Maternal I - 03 meses

Validade receita: Maternal II e III 06 meses

Cabe a família informar o horário inicial em que a criança foi medicada.

4- Piolho: Por se tratar de uma questão de saúde e devido ao risco de infestação, o cuidado

deverá ser permanente. Cabe a escola comunicar a família por escrito de todos os cuidados que

deverão ser tomados. Caso a família não zele pela higiene das crianças outras providências

serão tomadas.

5- Faltas: Todas as faltas deverao ser justificadas. É dever da família zelar pela

assiduidade da criança e garantir o acesso a escola. Aluno matriculado em creche,

informamos que o excesso de faltas sem justificativas caracterizará em perda da vaga

6- Contatos: É dever da família manter atualizado o endereço e telefone para que escola

possa contatá-la sempre que for necessário.

7 - Agenda escolar: É instrumento de comunicação entre escola e família, devendo ser

acompanhado e assinado diariamente pelos responsáveis do aluno. Não arrancar folhas desse

caderno.

8- Alimentação: Em caso de restrição alimentar, deverá ser apresentado o receituário médico;

Não é permitido trazer nenhum tipo de alimentação pela família, com exceção de alguns

leites (quando prescrito pelo médico).

9- Banho: O banho na creche ocorre obrigatoriamente para as turmas de Berçário e

Maternal I, para as demais turmas ocorrerá, conforme a necessidade.
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10- Férias ou folgas dos responsáveis: Em caso de férias ou folga dos familiares é

necessário contatar a Direção da escola para justificar por escrito a ausência da criança, pois

nesses casos a ausência é permitida.

11- Participação da família na escola: A participação da família na vida escolar é de

extrema importância para a formação integral da criança, transmitindo a ela segurança e

tranquilidade.

12- Relação de respeito mútuo: Todos os assuntos que envolvam a vida escolar das crianças

devem ser tratados junto a escola e/ou família de forma muito respeitosa por todas as pessoas

envolvidas, pois as nossas ações são exemplos aos nossos alunos.

13- Não é permitida a entrada de animais na Unidade Escolar.

14- Não é permitido fumar nas dependências da escola conforme Lei Federal nº 9294/96.

15- Não é permitido entrar na escola consumindo alimentos e bebidas.

16- Uniforme- Orientamos que os alunos venham para a escola Uniformizados;

17- CONTRIBUIÇÃO DAAPM: Os valores arrecadados pela A.P.M. mensalmente são

revertidos aos alunos, ocorrendo de forma espontânea.

Regulamentos do Jardim I e Jardim II

Para que a escola funcione bem, deve haver um bom entrosamento entre a direção, professores,

funcionários e a comunidade. Portanto é de fundamental importância a participação dos pais na

vida da escola, já que a meta é: O ensino aprendizagem e o bem-estar da criança.

1 – Horário: Segunda a Sexta-Feira: 07h30 as 16h30. Torna-se de grande importância o

cumprimento do horário. O portão será aberto as 16:20.

2 - Medicamentos: A escola está autorizada dar medicamentos para as crianças em horário de

aula, sendo imprescindível apresentação de receita médica e fornecimento dos medicamentos, os

quais deverão ser entregues na secretaria da unidade escolar e retirados no final do período do

dia. A Escola não irá medicar a crianças sem receituário médico.

3 - Comunicados: O caderno de recados é o meio de comunicação mais rápido entre os pais e

as professoras, é importantíssimo a leitura do mesmo todos os dias. A escola comunicará os pais

sobre reuniões, feriados ou qualquer outro assunto por meio de bilhetes. Vistá los diariamente.

4- Higiene da criança: A criança deverá vir todos os dias uniformizada, cabelos e unhas limpas.

Periodicamente, olhar a cabeça da criança para controle de piolho ou lêndeas.Orientamos que

em casa a criança seja assistida em sua autonomia ao fazer o uso do banheiro.
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5- Doenças e afastamentos: Os pais devem comunicar a escola por meio do contato telefônico,

sempre que a criança estiver doente. Orientamos que: se a criança apresentar algum desses

sintomas: (febre, vômitos, diarreia, conjuntivite, etc...), que leve para atendimento médico e traga

atestado. “Toda criança doente deve passar por avaliação médica para deliberação sobre sua

capacidade e viabilidade ou não de frequentar / conviver entre outros em ambiente escolar. Esta

avaliação e deliberação constitui um ‘ato médico’ ao qual está também creditado a definição do

período de afastamento (fornecimento atestado médico), independentemente da causa da doença

ou enfermidade”

6 – Reuniões: É obrigatória a presença dos pais e/ou responsáveis pelo aluno nas reuniões e

pedimos para que não levem dúvidas para casa.

7- Acidentes com a criança: A criança é ativa por natureza, portanto está sempre em

movimento, podendo cair e se machucar. Estaremos atentos sempre, mas acidentes podem

acontecer. Assim, se faz necessário manter a Unidade Escolar informada quanto ao número de

telefone e endereço atualizados, principalmente para essas emergências, atender as ligações.

8- Mudança de endereço: Se ocorrer qualquer mudança de endereço ou telefone durante o ano,

comunicar a escola.

9- As crianças serão liberadas apenas pelas pessoas que foram autorizadas na ficha de matrícula

da criança. Para acrescentar ou excluir pessoas pedimos que procure a secretaria da Unidade

Escolar;

10- APM - Os valores arrecadados pela APM ocorrem mensalmente e são revertidos aos alunos

no decorrer do ano letivo.

11- Ao buscar a criança antes do horário, necessário assinar o livro de dispensa na secretaria da

escola.

12- Atrasos : todos os atrasos deverão ser justificados e assinados no livro de registros na

secretaria da escola.

13- Faltas: Todas as faltas deverão ser justificadas. O Excesso de faltas levará a escola a tomar

as seguintes providencias: Solicitar visita do serviço Social, Encaminhamento ao Conselho tutelar

e Intervenção do Ministério Público.

14- Em casos de restrição alimentar os pais deverão apresentar o receituário médico.
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4.4 Organização do tempo pedagógico

a) Organização do tempo pedagógico:

Para as professoras desta Unidade Escolar o tempo pedagógico se divide em 2 horas de

HTPC (Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo) às terças-feiras dás 17h30 às 19h30, 3 horas

de HTPI (Horário de Trabalho Pedagógico Individual) e HTPL (Horário de Trabalho Pedagógico

Livre) às sextas-feiras. Já o PAPI (Projeto de Apoio a Primeira Infância) é direcionado as ADI’s

que trabalham com a Creche e este é realizado às Segundas-feiras dás 16:00 às 18h00.

4.5 - EQUIPE ESCOLAR

a) Equipe Gestora:

A Unidade Escolar conta um Diretor e um Apoio Pedagógico.

Cabe à equipe gestora mobilizar e envolver a comunidade na vida cotidiana da escola. O

trabalho em equipe bem organizado tem como resultado a otimização do tempo e a satisfação

dos vários segmentos envolvidos no processo educacional, objetivos divergentes que se afinam

tendo uma finalidade maior: a qualidade da educação.

b) Profissionais que atuam na escola:

A Unidade Escolar conta com 56 funcionários sendo, 1 Agente de Administração Escolar, 1

Diretor, 1 Apoio Pedagógico, 4 Cozinheiras, 5 Agentes de Serviços Escolares, 06 professores de

Educação Infantil, 1 professor de Educação Especial, 17 ADI’s concursadas, 14 monitores

contratados pela (Empresa ASSEJ) 02 estagiárias.

c) Qualificação dos Professores e Monitores:

Os professores e monitores possuem graduação em Pedagogia e alguns são pós–graduados,

outros em formação, 02 ADI’s com formação no ensino médio.
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4.7 RECURSOS FISICOS:

a- Infraestrutura da unidade escolar: Condições físicas e materiais.

A Unidade Escolar possui 8 salas de aulas; 01 secretaria; 01 sala de diretor e apoio

pedagógico; 01 almoxarifado, 01 sala de reunião; 01 banheiro feminino e masculino para uso

administrativo; banheiros feminino e masculino acessibilidade para uso alunos; 01 cozinha; 01

despensa para alimentos; 01 despensa para materiais de limpeza, 01 lavanderia, 01 pátio coberto;

01 parque; 01 sala Multiúso e área gramada. O espaço é novo, porém algumas melhorias são

necessárias como: Instalação de piso nos solários das salas, Nova Pintura nos muros,

Construção de uma brinquedoteca, sala para AEE e palco. Refeitório necessita de melhorias

(ajustes no espaço nos dias de chuva e frio), calçamento ao entorno da Unidade Escolar.

Recursos de materiais: 01 computador para uso da secretaria, 1 computador para para a

Coordenadora, 01 computador para a direção, 01 computador para uso dos professores e ADI”s,

01 máquina copiadora, 01 impressora colorida, 01 maquina digital, 01 data Show.

b- Recursos financeiros e sua utilização

A Unidade Escolar faz uso dos recursos do PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola

que é uma verba do governo federal destinada a compra de materiais de custeio e capital com

objetivo de atender as necessidades dos alunos; da colaboração voluntária dos pais através da

APM, e eventos: como festas em datas específicas, venda de fotos, pizza e ação entre amigos, a

fim de arrecadar recursos financeiros a serem utilizados em prol dos alunos.

c- APM: Criação, função e atuação da APM

As associações de Pais e mestres A.P.M.s são organizações da sociedade civil que dão

apoio às questões financeiras em prol das necessidades pedagógicas e administrativas.

São verdadeiros parceiros na tomada de decisões para a melhoria da qualidade do ensino,

tornando a gestão mais democrática. É constituído pelo Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e

Diretoria no qual temos pais de alunos, funcionários e professores.

Na utilização desses recursos, são debatidas as aplicações dos recursos financeiros, a

compra de materiais pedagógicos e as estratégias adequadas para a superação dos mais

variados problemas relacionados com a instituição e registrados em planos de ações elaborados

primeiramente com a equipe escolar e depois com a comissão da APM para apreciação e

deferimento. Nesta Unidade Escolar a APM foi fundada na data de 31/01/2022, tendo seu CPNJ

45.813.163/0001-21 protocolado em 10/03/2023. Ano em que a escola passa a receber as

contribuições em prol das necessidades dos alunos.
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4.8 HISTÓRICO DA ESCOLA

A EMEI “Profº Cleiton de Oliveira” atende alunos de educação infantil (0-5) no

atendimento em período integral. A maioria dos alunos desta Unidade Escolar são moradores

dos Bairros: Dona Regina e São Camilo.

Por se tratar de uma escola de período integral, há procura por vagas de moradores de

outros bairros próximos.

As atividades laborais dos responsáveis pelos alunos são diversas: Trabalhadores

autônomos, Profissionais do transporte por meio de aplicativo, Servidores públicos, comércios e

indústrias.

A formação escolar dos pais dos alunos oscila entre o Ensino Médio e o Ensino Superior.

A Unidade Escolar é respeitada pelos pais e pela comunidade do bairro. Não temos índices

de vandalismo e a participação nas reuniões são significativas, com uma média de 80%.

Os pais são atendidos sempre com diálogo e as questões feitas pelos mesmos são

respondidas e solucionadas.

A escola na sua atuação tem por compromisso em respeito a esta comunidade o incentivar

o desenvolvimento das crianças, promover a educação e resgatar a cidadania que é primordial

para o desenvolvimento dos alunos, sempre em parceria com os pais e ou responsáveis. Nesta

perspectiva de que o sucesso das crianças será sempre o motor de partida par as ações neste

ambiente escolar.
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4.9 Biografia do Patrono

Cleiton de Oliveira nascido em Santa Barbara d’Oeste na data de 01/08/1944. Filho de

Benedito de Oliveira e Vicentina Andia de Oliveira. Cursou o primário no Grupo Escolar Gabriel

de Oliveira. O Ginasial (5ª a 8ª séries) e o 2º Grau Profissionalizante no então Instituto de

Educação Comendador (Américo) Emílio Romi. Possui graduação em Pedagogia pela UNIMEP -

Universidade Metodista de Piracicaba (1972), mestrado em Educação (1983) pela mesma

instituição e o doutorado pela UNICAMP (1992). Foi docente no ensino Básico de 1964 a 1976

tendo lecionado em: Oriente, Socorro, Americana e em Santa Barbara d’Oeste nas: Escola

Estadual “Gabriel de Oliveira” , “Ulisses de Oliveira” e SESI. No Ensino Superior Lecionou de

1973 a 2012 na UNIMEP , UNICAMP, Salesianas de Americana e UNISO. Além da docência

exerceu cargos administrativos na UNIMEP - Chefe do Departamento de Educação, coordenador

do curso de Pedagogia, Diretor do Centro de Ciências Humanas, cargos exercidos no período de

(1976 / 1982) e Coordenador do Programa de pós Graduação em Educação (2008 / 2010), na

UNICAMP exerceu o cargo de Coordenador dos cursos de Licenciatura (1992 /1995), foi

Dirigente Municipal de Educação do Município de Santa Barbara d’Oeste, SP (1983-1988) atuou

como Conselheiro Suplente no Conselho Estadual de Educação, tendo assumido como titular na

maior parte do mandato (1989 a 1991), foi membro fundador da UNDIME (1986) tendo ocupado o

cargo de Presidente do Conselho da Entidade no estado de São Paulo(1986-1988), foi sócio da

ANPAE – Associação Nacional de Política e Administração da Educação da ANPDE Associação

Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação e (da) SBPC Sociedade Brasileira para o

progresso da Ciência; na primeira entidade foi filiado desde o início da década de 1990 tendo sido

responsável (diretor), para o estado de São Paulo por quatro anos, membro do Conselho fiscal

(2008 – 2010) e Secretário da entidade 2011 a 2015. Tem experiência em educação, com

ênfase em Política Educacional atuando principalmente nos seguintes temas: Legislação do

Ensino, Descentralização, Municipalização, Relações intergovernamentais, Financiamento do

Ensino e organização educacional. Foi docente colaborador no programa de pós Graduação em

Educação na UNIMEP e pesquisador do LAGE – Laboratório de Gestão Educacional da

Faculdade de Educação da UNICAMP. Solteiro, deixou uma irmã chamada Eliana de Oliveira

Erhardt Brito professora , casada com o dr Rubens Erhardt Brito.

Falecido no dia 12/05/2021 tendo o seu corpo cremado de acordo com a informação da

família.
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5.0 - Desafios e Ojetivos da Escola

Diante do diagnóstico feito da nossa realidade, temos como objetivo:

 Incentivar o desenvolvimento das crianças; promover a educação e resgatar a cidadania;

 Garantir um ensino de qualidade; Tendo como responsabilidade o aprendizado dos alunos,

oferecendo à comunidade um ensino que abrange o aprendizado dos alunos em todos os

aspectos de sua formação.

 Resgatar os valores da família, para que os alunos tenham sucesso dentro e fora da

escola.

 Trabalhar a identidade e particularidades das crianças individualmente.

 Garantir o cumprimento da Lei 10.639/2003 e 11.645/2008 no respeito a diversidade por

uma educação Antirracista, com um olhar atento para que ocorrências do dia a dia sejam

trabalhadas para uma sociedade mais justa e igualitária.

a) Conhecer e divulgar o conteúdo do Parecer CNE/CP n° 03/2004 e a Resolução CNE/CP

n° 01/2004 e das Leis n° 10.639/03 e n° 11.645/08 em todo o âmbito escolar;

b) Colaborar para que os planejamentos das aulas incluam conteúdos e atividades

adequadas para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e

Cultura Afro-Brasileira e Africana de acordo com cada etapa;

c) Promover junto aos docentes reuniões pedagógicas a fim de orientar para a

necessidade de constante combate ao racismo, ao preconceito racial, e à discriminação

racial, elaborando em conjunto estratégias de intervenção e educação;

d) Estimular a interdisciplinaridade para a disseminação da temática no âmbito escolar,

construindo junto com os(as) professores(as) e profissionais da educação processos

educativos que possam culminar seus resultados na Semana de Consciência Negra e/ou

no período que compreende o Dia Nacional da Consciência Negra, 20 de novembro;

Garantir que os alunos:

 Utilizem de forma prática os conteúdos adquiridos;

 Sejam críticos, independentes e capazes de expor suas ideias;

 Saibam interagir no ambiente escolar, sendo capaz de respeitar as regras para um bom

convívio social;

 Sejam responsáveis, atuantes e transformadores.

 Que possam conhecer as variadas culturas étnicas, respeitando os seus iguais sem

motivação preconceituosa ou racista;
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 Garantir que os alunos tenham a liberdade de expressão facilitando em seu

desenvolvimento; garantindo zelo e capricho em suas tarefas executadas;

 Garantir que os alunos desenvolvam uma imagem positiva de si atuando de forma cada

vez mais independente com confiança em suas capacidades e percepção de suas

limitações;

 Brincar expressando: As emoções, Os sentimentos, Os pensamentos, Os desejos e

necessidades;

 Garantir e conhecer gradualmente seu próprio corpo, suas potencialidades e seus limites

desenvolvendo e valorizando hábitos de cuidados;

Garantir que a comunidade escolar:

 Participe de maneira efetiva e atuante, cumprindo seu papel no processo educativo;

 Aprecie as exposições onde o educando, seja o protagonista de todas as atividades

propostas;

 Se envolva na participação dos trabalhos desenvolvidos pelos alunos dentro do ambiente

escolar.

Garantir que os pais:

 Se tornem e permaneçam participantes e integrados na vida escolar do seu filho.

 Participem de forma ativa e concreta na escola;

 Se envolvam no processo educacional pensando na participação ativa dos trabalhos

desenvolvidos na Unidade Escolar.

Garantir que o corpo docente:

 Participe efetivamente dos períodos dedicados ao planejamento, HTPI, HTPC e PAPI;

 Elabore e cumpra o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da Secretaria

Municipal de Educação;

 Colabore com as atividades de articulação: escola – família – comunidade;

 Reflita sobre si e sua atuação, procurando estar em contínua renovação, para que se

estabeleça uma relação de compromisso através da experiência;

 Transmita ao aluno segurança, afetividade, incentivo, compreensão, motivação, estímulo e

autoconfiança.
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 Garantir que o corpo docente realize atividades de interação entre a escola família e

comunidade.

Garantir que a direção:

 Trabalhe como mediador, valorizando e despertando um maior entrosamento entre todos

os elementos da escola;

 Articule o processo ensino aprendizagem, direcionando o quadro de funcionários a

trabalhar em grupo, alcançando as metas propostas.

Garantir que a educação:

 Aprimore o educando como ser humano, incluindo a formação ética, preparando-o para

conquistar seu espaço no mundo atual de forma criativa, consciente e crítica.

 Garantir que a educação (escola) acolha com igualdade e respeito todos os relacionados

(pais, alunos e funcionários)

Garantir que a metodologia:

 Atenda a necessidade dos educando, para ampliar a construção de seu conhecimento;

 Incentive a participação dos pais na vida dos filhos;

 Insira o aluno no contexto sociocultural, educando-o para solidariedade, o respeito e para a

cooperação;

 Assegure a inclusão de todos os alunos, promovendo a convivência saudável entre os

educando;

 Mescle a pluralidade de manifestações culturais do Brasil.



21

6.0 - Plano de Ação

6.1 - METAS EM CARÁTER PEDAGÓGICO

Curto prazo:

 Continuar preservando o horário do HTPC / PAPI para a formação e orientações

pedagógicas;

 Acompanhar os HTPC’s / PAPI e o trabalho dos Professores e ADI’s em sala de aula, com

a intervenção da Coordenação;

 Acompanhar a frequência dos alunos e tomar medidas necessárias para resolver os

problemas de faltas. E os casos omissos encaminhar aos órgãos competentes;

 Convocar pais ou responsáveis para orientação da parte pedagógica e encaminhamentos

junto ao professor e o coordenador.

 Acompanhar e encaminhar alunos que apresentam maior dificuldade de aprendizagem e

outros comportamentos para avaliação de outros especialistas: pediatra, neurologista,

nutricionista, oftalmologista, dermatologista, dentista e outros.

 Identificar situações de risco e negligência e encaminhar aos órgãos competentes: Serviço

social e Conselho tutelar;

 Acompanhamento constante às famílias mais vulneráveis: casos de falta de higiene,

doenças, consultas médicas, medicações e outros;

 Garantir material escolar aos alunos que a família se encontre com dificuldades financeiras,

de forma que a criança não tenha prejuízo em sua aprendizagem;

 Garantir os dias letivos do calendário escolar e a carga horária diária de aula;

 Incentivar o grupo nos projetos e proporcionar materiais necessários;

 Estar próxima dos alunos, conhecendo-os e identificando suas condições;

 Garantir a integridade dos alunos em casos sigilosos;

 Não permitir que alunos sejam colocados em situações vexatórias;

 Conscientizar a equipe quanto ao respeito e diversidades entre os educando.

 Garantir que as leis

Médio prazo:

 Identificar junto ao grupo de educadores investimentos com recursos financeiros que

poderão contribuir para a prática pedagógica e providenciar a aquisição dos mesmos;

 Proporcionar o envolvimento de toda equipe escolar com as questões pedagógicas;
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 Zelar pelo bom andamento das condições de manutenção para que não interfiram na

aprendizagem dos alunos;

 Garantir professores para substituição quando ocorrerem faltas, de forma que os alunos

não sejam prejudicados.

Longo prazo:

 Aquisição de materiais para melhoria do ensino aprendizagem;

a - Metas de aprendizagem, evolução física e intelectual do educando:

 Otimizar espaços físicos de maneira que contribua para um melhor desempenho dos

profissionais da escola;

 Garantir um ambiente limpo e organizado;

 Atender os professores, alunos, funcionários e pais, quando solicitada, dar retorno

posteriormente;

 Identificar necessidades de manutenção e solicitar responsáveis;

 Verificar, acompanhar e conferir as planilhas de recebimento de materiais, alimentos

estocáveis e materiais de limpeza.

 Solicitar ampliação dos espaços nas necessidades da Unidade Escolar;

b- Meta de qualificação e evolução profissional da equipe escolar

 Ouvir o grupo e levantar as reais necessidades da Unidade Escolar;

 Elencar junto ao grupo possibilidades para melhor atender os alunos;

 Elaborar em equipe as propostas de eventos da escola;

 Dar condições para que os eventos e as apresentações ocorram com qualidade;

 Organizar as documentações escolares conforme orientações da Secretaria Municipal de

Educação;

 Promover um ambiente solícito e cooperativo entre os profissionais da escola;

 Orientar e auxiliar o grupo de apoio para organização de rotina de trabalho;

 Identificar necessidades de materiais de forma que os mesmos não faltem: materiais de

limpeza e papelaria.

 Suprir com recursos financeiros em concordância com a APM e Conselho de Escola,

materiais para um bom andamento da escola;

 Manter os pais da APM e Conselho de Escola atuante e participativos;

 Criar estratégias para dinamizar as informações entre o grupo;
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 Divulgar eventos e formações oferecidas pela SME para uma qualificação profissional

incentivando os a participar para que a comunidade escolar se atualize mediante as

discussões atuais e fortaleça o trabalho do grupo;

 Incentivar um bom relacionamento entre toda equipe de profissionais.

c- Meta de participação dos pais e responsáveis

 Se tornem e permaneçam participantes e integrados na vida escolar do seu filho.

 Participem de forma ativa e concreta na escola;

 Se envolvam no processo educacional pensando na participação ativa dos trabalhos

desenvolvidos na Unidade Escolar

 Identificar os fatores que interferem no desempenho e resultado do trabalho da equipe e

buscar maneiras para solucioná-los;
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7.0 Dimensão Pedagógica

7.1 Proposta Pedagógica

A Proposta Pedagógica na Unidade Escolar é voltada para a melhoria da qualidade do

processo ensino aprendizagem e a promoção do exercício da cidadania, que está em permanente

construção.

Nessa perspectiva o aluno tem a oportunidade de refletir, construir e reelaborar o seu

conhecimento prévio e adquirir novos conhecimentos que o levem a ser cidadão crítico e

participativo.

A escola planeja e organiza sua prática educativa subsidiada na B.N.C.C. (Base Nacional

Comum Curricular), os quais contribuirão na construção de novos valores e novas atitudes no

educando, garantindo uma educação por excelência crítica e transformadora, assegurando uma

aprendizagem significativa e o desenvolvimento das capacidades e potencialidades da criança.

Fazendo com que a escola seja, em seu conjunto, um espaço favorável à aprendizagem.

Criando um ambiente de efervescência na busca do conhecimento e de curiosidade em relação

ao mundo. Buscando meios de tornar o processo e os resultados muito mais ricos, garantindo

meios para a aprendizagem efetiva e significativa, sendo necessário ter diferentes pessoas que

desempenhem diferentes funções e se complementem.

O principal objetivo da Unidade Escolar é que os alunos saibam utilizar de forma prática os

conteúdos adquiridos; que tenham iniciativas; que sejam críticos e independentes, capazes de

exprimirem suas ideias com determinação; que saibam interagir em seu ambiente escolar, sendo

capaz de respeitar as regras estabelecidas pela escola.

a) O Eu, O Outro e o Nós

À medida que vivenciam suas primeiras experiências sociais em situações de interação com a

família e a escola, por exemplo, as crianças constroem percepções sobre si e sobre os outros.

Assim, constroem sua autonomia, senso de auto cuidado, de reciprocidade e de interdependência.

A Educação Infantil deve criar oportunidades para que as crianças ampliem o modo de perceber a

si e ao outro, reconhecendo e respeitando as diferenças entre as pessoas. À medida que

vivenciam suas primeiras experiências sociais em situações de interação com a família e a escola,

por exemplo, as crianças constroem percepções sobre si e sobre os outros. Assim, constroem

sua autonomia, senso de autocuidado, de reciprocidade e de interdependência. A Educação

Infantil deve criar oportunidades para que as crianças ampliem o modo de perceber a si e ao

outro, reconhecendo e respeitando as diferenças entre as pessoas.
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b) Corpo Gesto e Movimentos

Por meio dos sentidos, gestos e movimentos, as crianças exploram o mundo ao seu redor,

estabelecem relações, se expressam, brincam e produzem conhecimento. A música, a dança, o

teatro e as brincadeiras são recursos por meio dos quais as crianças se comunicam. Cabe à

escola oferecer oportunidades para que elas descubram diferentes modos de ocupação e uso do

espaço com o corpo.

c) Traços, Sons, Cores e Formas

Conviver com diferentes manifestações artísticas, culturais e científicas no cotidiano escolar

proporciona às crianças a possibilidade de se expressar por meio de diversas linguagens, como

sons, traços, gestos, encenações, canções e desenhos. A Educação Infantil deve criar situações

em que elas possam produzir e apreciar experiências artísticas.

d) Escuta, Fala, Pensamentos e Imaginação

Durante a Educação Infantil, a leitura de textos pelo professor é a atividade que mais promove o

desenvolvimento da oralidade. Ela favorece a escuta atenta e a formulação de perguntas,

introduzindo as crianças no universo da escrita. É dever da instituição escolar garantir a leitura e

o diálogo nas salas de Educação Infantil.

e) Espaços, Tempos, Quantidades, Relações e Transformações

Desde cedo, as crianças se veem diante de situações em que precisam se situar em diferentes

tempos e espaços. Elas demonstram curiosidade sobre o próprio corpo, os animais, as plantas,

os fenômenos da natureza, e ainda se deparam com situações em que têm que lidar com os

números. A escola deve oferecer a oportunidade de fazer observações, investigar, manipular

objetos e explorar o entorno.
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7.2 Atendimento Educacional Especializado / Educação Inclusiva

Atenderemos os casos denominados de inclusão, seja a deficiência de que ordem for com

o intuito de não só socializarmos esse indivíduo com os demais membros de sua faixa etária,

como também o consideraremos mais um aprendiz sob nossa responsabilidade, observando-se

suas limitações e potencialidades. Para que isso se promova de forma efetiva buscaremos nos

capacitar e buscar auxílio nas leituras, cursos existentes e especialistas nas deficiências portadas

por nossos alunos. E os casos não diagnosticados, faremos o possível para que a escola junto

com a família busque esse diagnostico, como também um tratamento extraescolar para

solucionar ou ao menos minimizar as consequências.

A Educação Inclusiva, fundamentada em princípios filosóficos, políticos e legais dos

direitos humanos, compreende a mudança de concepção pedagógica, de formação docente e

de gestão educacional para a efetivação do direito de todos à educação, transformando as

estruturas educacionais que reforçam a oposição entre o ensino comum e especial e a

organização de espaços segregados para aluno alvo da educação especial.

Nesse contexto, o desenvolvimento inclusivo das escolas assume a centralidade das

políticas públicas para assegurar as condições de acesso, participação e aprendizagem de

todos os alunos nas escolas regulares, em igualdade de condições.

Na perspectiva da educação inclusiva, a educação especial é definida como uma

modalidade de ensino transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, que disponibiliza

recursos, serviços e realiza o atendimento educacional especializado (AEE) de forma

complementar ou suplementar à formação dos alunos públicos-alvo da educação especial.

Assim, na organização dessa modalidade na educação básica, devem ser observados os

objetivos e diretrizes da política educacional, atendendo o disposto na legislação que

assegura o acesso de todos a um sistema educacional inclusivo, onde se destacam:

 A Constituição da República Federativa do Brasil (1988), no art. 205, a educação como um

direito de todos e, no art. 208 inciso III, o atendimento educacional especializado às pessoas

com deficiência preferencialmente na regular do ensino;

 A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (2006), publicada pela ONU e

promulgada no Brasil por meio do Decreto nº 949/2009, determina no art. 24, que os Estados

Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação; e para efetivar esse

direito sem discriminação, com base na igualdade de oportunidades, assegurarão um sistema

educacional inclusivo em todos os níveis;

 A Política Nacional de Educação na Perspectiva da Educação Inclusiva (2008) tem como

objetivo garantir o acesso, a participação e a aprendizagem dos alunos com deficiência,
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transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades / superdotação na escola regular,

orientando para a transversalidade da educação especial, o atendimento educacional

especializado, a continuidade a acessibilidade e a articulação intersetorial na implementação

das políticas públicas.

 O Decreto nº 6.5712008, dispõe sobre o apoio e financeiro da União para ampliar a oferta do

atendimento educacional especializado, regulamentado, no art. 9º, para efeito da distribuição

dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas dos alunos da educação regular da rede

pública que recebe atendimento educacional especializado, sem prejuízo do cômputo dessas

matrículas na educação básica regular.

 A Resolução CNE/CEB nº 4/2009, institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento

Educacional na Educação Básica, dispondo no art. 3º, que a educação especial se realiza em

todos os níveis, etapas e modalidades, tendo esse atendimento como parte integral do

processo educacional.

A Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2008, p.

15) define o atendimento educacional especializado (AEE) com função complementar e/ou

suplementar à formação dos alunos, especificando que o “atendimento educacional especializado

tem como função identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade que

eliminem as barreiras para a plena participação dos alunos, considerando suas necessidades

específicas”.

Esse atendimento constitui oferta obrigatória pelos sistemas de ensino para apoiar o

desenvolvimento dos alunos público-alvo da educação especial, em todas as etapas, níveis e

modalidades ao longo de todo o processo de escolarização. O acesso ao AEE é direito dos

alunos, cabendo a escola orientar a família o quão é importante o atendimento.

O Decreto nº 6.571/2008 dispõe sobre o atendimento educacional especializado, definido

no parágrafo 1º do art. 1º, como o conjunto de atividades, recursos de acessibilidade e

pedagógicos organizados institucionalmente e prestados de forma complementar ou suplementar

à formação dos alunos no ensino regular. No parágrafo 2º do art. 1º, determina que o AEE integra

a proposta pedagógica da escola, envolvendo a participação da família e a articulação com as

demais políticas públicas.

Dentre as ações de apoio técnico e financeiro do Ministério da Educação prevista nesse

Decreto, destaca-se, no art. 3º, a implantação de salas de recursos multifuncionais, definidas

como “ambientes dotados de equipamentos, mobiliários e materiais didáticos para a oferta do

atendimento educacional especializado”.

Para implementação do Decreto nº 6.571/2008, a Resolução CNE/CEB nº 4/2009, no art.

1º, estabelece que os sistemas de ensino devem matricular os alunos público-alvo da educação
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especial nas classes comuns do ensino regular e no atendimento educacional especializado,

ofertado em salas de recursos multifuncionais ou centros de atendimento educacional

especializado da rede pública ou de instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem

fins lucrativos, e no seu art. 4º define o público-alvo do AEE como:

I. Alunos com deficiência: aqueles que têm impedimentos de longo prazo de natureza física,

intelectual, mental ou sensorial;

II. Alunos com transtornos globais do desenvolvimento: aqueles que apresentam um quadro de

alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas relações sociais, na

comunicação ou estereotipias motoras. Incluem-se nessa definição alunos com autismo

clássico, síndrome de Asperger, síndrome de Ret, transtorno desintegrativo da infância

(psicoses) e transtornos invasivos sem outra especificação;

III. Alunos com altas habilidades / superdotação: aqueles que apresentam um potencial elevado

e grande envolvimento com as áreas de conhecimento humano, isoladas ou combinadas:

intelectual, liderança, psicomotora, artes e criatividade.

De acordo com essas diretrizes, no art. 5º, o AEE é realizado prioritariamente na sala de

aula de recursos multifuncionais da própria escola ou de outra, no turno inverso da escolarização,

não sendo substitutivo às classes comuns. A elaboração e execução do Plano de AEE são de

competência dos professores que atuam nas salas de recursos multifuncionais em articulação

com os demais professores do ensino comum, com a participação da família e em interface com

os demais serviços setoriais, conforme disposto no art. 9º.

O art. 10º determina que o Projeto Político Pedagógico da escola deve institucionalizar a

oferta do AEE, prevendo na sua organização:

I. Salas de recursos multifuncionais: espaço físico, mobiliário, materiais didáticos, recursos

pedagógicos e de acessibilidade e equipamentos específicos;

II. Matrícula no AEE de alunos matriculados no ensino regular da própria escola ou de outra

escola;

III.Cronograma de atendimento dos alunos;

IV.Plano do AEE: identificação das necessidades educacionais específicas dos alunos,

definição dos recursos necessários e das atividades a serem desenvolvidas;

V. Professores para o exercício da docência do AEE;

VI.Profissionais da Educação: tradutores e intérprete de Língua Brasileira de Sinais, guia

intérprete e outros que atuem no apoio, principalmente as atividades de alimentação, higiene e

locomoção;

VII. Redes de apoio no âmbito da atuação profissional, da formação, dom desenvolvido

da pesquisa, do acesso a recursos, serviços e equipamentos, entre outros que maximizem o AEE.



29

De acordo com o disposto nesses documentos, o poder público deve assegurar aos alunos

da educação especial o acesso regular e adotar medidas para a eliminação de barreiras

arquitetônicas, pedagógicas e nas comunicações que impedem sua plena e efetiva participação

nas escolas da sua comunidade, em igualdade de condições com os demais alunos.

A implantação das Salas de Recursos Multifuncionais nas escolas da rede pública é

efetuada sem prejuízo das parcerias da Secretaria de Educação com os demais órgãos

responsáveis pelos serviços de saúde, trabalho, assistência e outros. E tem por finalidade o

acesso a recursos e atendimentos clínicos e terapêuticos, as atividades ocupacionais, de

recreação, programas de geração de rendas mínimas e entre outros.

7.3- Projetos e Passeios

a- Projetos de Leitura : Encantalendo e Projeto Vai e Vem

b- CESB e Cidade Mirim de transito. São projetos oferecidos pela Secretaria Municipal de

Educação em parceria com o CESB (Centro Ecológico de Santa Barbara) a Educação Ambiental

tem sido promovida por meio de ações que contam com a participação de profissionais de

diversas secretarias municipais e voluntários. O objetivo é levar informações, experiências e

orientações relacionadas ao meio ambiente para as escolas. Os profissionais, com base em suas

áreas de conhecimento, trazem para os alunos de escolas municipais, estaduais e particulares

assuntos relevantes que visam contribuir para a formação de cidadãos responsáveis e

conscientes sobre questões de saúde, segurança e desenvolvimento.e Guarda Municipal -

Cidade Mirim (Educação para a cidadania) O projeto, realizado em parceria com o Instituto

Renault, que já é referência na região, recebeu inclusive a visita do Governo Federal em 2018,

por meio do Ministério da Saúde e do Ministério das Cidades, para levantamento de informações

visando a possibilidade de implantação do projeto em outros municípios do País.
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7.4- Avaliação

A Educação Infantil tem por objetivo o desenvolvimento integral da criança de até cinco anos de

idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, completando a ação da família e

da comunidade. Os sujeitos do processo educativo dessa etapa da Educação Básica devem ter a

oportunidade de se sentirem acolhidos, amparados e respeitados pela escola e pelos

profissionais da educação, com base nos princípios da individualidade, igualdade, liberdade,

diversidade e pluralidade. O processo de ensino aprendizagem acontece de forma contínua,

através das atividades pedagógicas, sendo elas, desenhos, pinturas, colagens, rodas de

conversas, contação de histórias e, principalmente, pelos momentos lúdicos que ganham espaço

e amplitude na Educação Infantil por ser um momento prazeroso, contagiante e, ao mesmo tempo,

muito produtivo. O trabalho realizado com as crianças na Educação Infantil de 0 até 4 anos leva

em consideração que o brincar é um processo de atividade intelectual que prende o

conhecimento da realidade pela criança. Essa capacidade lúdica de imaginar¸ de transformar uma

coisa em outra, de dar significados diferentes a um determinado objeto ou ação, constitui-se

numa das linguagens privilegiadas para o trabalho, em que a criança se expressa, explora e

compreenda, possibilitando o seu desenvolvimento integral nos aspectos físico, cognitivo, social e

afetivo. Nesse sentido, adota-se uma postura interdisciplinar, em que se busca aliar os

conhecimentos escolares das diversas áreas do saber, a fim de construir uma prática

contextualizada que faça sentido para a criança, considerando a subjetividade infantil na

construção do processo de ensino e aprendizagem, bem como considerando a faixa etária,

portanto seu nível de desenvolvimento. O trabalho pedagógico com as crianças pequenas deve

ser realizado de modo a interferir de forma direta ou indireta no desenvolvimento destes, sendo

que esta diretividade “diz respeito aos conhecimentos que medeiam a atividade docente e não à

atividade propriamente dita, que sempre interferirá direta (positiva ou negativamente!) no referido

desenvolvimento” (MARTINS, 2009, p. 95). O trabalho pedagógico está pautado no diálogo e

interação. O educador prima pelo envolvimento e interesse de todos em todas as situações,

principalmente a dele própria, provocando, brincando, rindo, apoiando, acolhendo, estabelecendo

limites com energia e sensibilidade, consolando, observando, estimulando e desafiando a

curiosidade e a criatividade das crianças.
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8.0- Dimensão Administrativa

8.1- Normas da Escola

A Unidade Escolar procura sempre estabelecer e fazer respeitar as normas e regras que

permitem não somente o bom andamento, mas que incutem também um grande senso de

responsabilidade e cidadania de todos.

As normas da escola estão pautadas no respeito e boas práticas de convivência tanto

entre os alunos, familiares e equipe escolar.

8.2- Formas de participação da comunidade

A comunidade participa nas reuniões de pais e no dia a dia da escola, podendo

comparecer para dar sugestões e fazer solicitações. Tendo participação também em eventos

realizados pela Unidade Escolar ao longo do ano Letivo.
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9.0- Dimensão Financeira

9.1- Alternativas de Captação de Recursos

Os recursos adquiridos são advindos de arrecadação mensal da APM, vendas de pizza,

vendas de foto, ações entre amigos, festas realizadas e verba do Governo Federal (PDDE). As

ações a curto, médio e longo prazo são apontadas no inicio do ano letivo pela equipe escolar e

apresentada a comissão da APM. Ao serem analisadas e estudadas as condições das entradas

desses recursos, as mesmas são deferidas mediante as urgências e necessidades da Unidade

Escolar.
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10- Considerações finais

Considerando o que foi descrito anteriormente pode-se dizer que o Projeto Político

Pedagógico é um documento de grande necessidade dentro de uma escola, uma vez que ele

dará suporte para um trabalho que precisa ser coletivo e por isso deverá ser construído com

representantes de todas as categorias presentes na escola. Para que assim nenhuma delas sinta-

se preterida perante as outras. Mas também que acima de tudo, todos tenham a mesma

responsabilidade dentro da escola. E que escola possa ser mais autônoma em suas decisões.

O resultado de todo esse trabalho desenvolvido trará para a escola várias possibilidades

em que ela é que terá que trabalhar com o objetivo de trazer benefícios para todos da

comunidade escolar.

Contudo é preciso deixar claro que nenhum PPP fará milagre e para isso antes de tudo a

escola precisa ter uma gestão verdadeiramente democrática, onde as decisões são discutidas

coletivamente e respeitadas.
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10. Anexos:(homologados pela S.M.E)

10.1.Horário do Gestão Escolar
10.2.Projeto de Gestão (apresentado para a eleição: coordenador pedagógico e diretor de escola)
10.3.Quadro de Horários dos Professores
10.4.Quadro de Horários dos Professores Especialistas/Informática/ Ateliê
10.5.Quadro de Horários da Equipe de Apoio e Prestadores de Serviços
10.6.Grade de Horários das atividades desenvolvidas na Unidade Escolar.
10.7.Grade Curricular
10.8.Calendário Escolar
10.9.Estatuto da APM
10.10. Atas de criação e eleição.
10.11 Autorizações: de saídas de alunos da U.E.,uso de imagem, flúor e outros
10.12 Projeto Encantalendo
10.13 Projeto JAÊ
10.14 INDIQUE
10.15 Plano de Ação
10.16 Planejamento Educação Infantil
10.17 Ficha Cadastral do aluno
10.18 Projeção de Atendimento AEE em 2023

11.Referência Bibliograficas e Documentos Norteadores da SME

11.1 Instrução Normativa de Eleições
11.2 Instrução Normativa do Transporte
11.2 Protocolo de Orientações Sobre o Controle de Faltas de Alunos
11.3 Protocolo de Orientação para o processo de Classificação e Reclassificação
11.4 Protocolo de Atendimento Domiciliar
11.5 Protocolo de Execução do Hino Nacional
11.6 BNCC link MEC:
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
11.7 Currículo Paulista - EFAPE:
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-content/uploads/2023/02/Curriculo_Paulista-
etapas-Educa%C3%A7%C3%A3o-Infantil-e-Ensino-Fundamental-ISBN.pdf
11.8 Currículo Municipal de SBO
https://drive.google.com/file/d/1jIVTRqp7atMkkLdJBLRlQs4CjHahp3jx/view?usp=sharing
11.9 Diagnóstico da Educação Infantil Indicadores da qualidade na Ed. Infantil
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/indic_qualit_educ_infantil.pdf

11.10 SAEB/INEP: http://saeb.inep.gov.br/saeb/

11.11 IDEB/QEDU:https://qedu.org.br/?dependencia=0&ciclo=AI&view=mapa&indicador=ideb

11.12 ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente)
11.13 Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana
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DECRETO Nº 6058 DE 12 DE MARÇO DE 2012. 
 
 
 
 
“Aprova o Regimento Interno das 
Escolas Municipais de Educação 
Infantil e ensino Fundamental de 
Santa Bárbara d’Oeste e dá outras 
providências”.  

 
 
 
 MÁRIO CELSO HEINS, Prefeito do Município de Santa Bárbara 

d’Oeste, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

 

 
DECRETA: 

 
 
 Art. 1º  Fica aprovado o Regimento Interno das Escolas Municipais de 

Educação Infantil e ensino Fundamental de Santa Bárbara d’Oeste, que fica 

fazendo parte integrante deste Decreto.  

 

 Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Santa Bárbara d’Oeste, 12 de março de 2012. 

 
 

 
 
 
 

 



 
 
 

   

Município de Santa Barbara d´Oeste 
Secretaria de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO                    

ENSINO FUNDAMENTAL  
DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

   

REGIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL DE SANTA BARBARA D´OESTE. 

 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Capítulo I 

Da Caracterização 

 
 Art. 1º  As Escolas Municipais do Ensino Infantil e Fundamental, localizadas 
no Município de Santa Bárbara d’Oeste, e mantidas pela Prefeitura Municipal, 
são administradas pela Secretaria de Educação ,com base nos dispositivos 
constitucionais vigentes, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente , respeitadas as normas regimentais 
básicas aqui estabelecidas, reger-se-ão pelo presente Regimento. 
 
Parágrafo único.  As Escolas Municipais do Ensino Infantil e Fundamental, 
integrantes do sistema Municipal de Ensino, criadas por Decreto do Executivo 
Municipal, tem denominação atribuída pela Administração Superior, e de 
acordo com a legislação vigente. 
 
Art. 2º  As Escolas Municipais que Integram o sistema de ensino do município 
de Santa Bárbara d’oeste apresentam as seguintes modalidades e/ou 
denominações: 
 
a) Centro Integrado de Educação Pública – CIEP – estabelecimentos de 

ensino que oferecem aos alunos o ensino em período integral nas seguintes 
modalidades: Educação Infantil e Ensino Fundamental; 

 
b) Centro de Atenção Integral à Criança - CAIC -estabelecimentos de ensino 

que oferecem aos alunos o ensino em período integral nas seguintes 
modalidades: Educação Infantil, e Ensino Fundamental; 

 
c) Escola Municipal de Ensino Fundamental – EMEF; estabelecimentos de 

ensino que oferecem aos alunos o ensino em período regular na 
modalidade Ensino Fundamental; 

 
d) Escola Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil – EMEFEI; 

estabelecimentos de ensino que oferecem aos alunos o ensino em período 
regular na modalidade Educação Infantil e Ensino Fundamental; 

 
e) Área de Desenvolvimento Infantil – ADI; estabelecimentos de ensino que 

oferecem aos alunos o ensino em período regular parcial e abrangem os 



 
 
 

   

serviços específicos referentes à modalidade Educação Infantil (creche e 
pré-escola) e Ensino Fundamental; 

 
f) Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI; estabelecimentos de ensino 

que oferecem aos alunos o ensino em período regular na modalidade 
Educação Infantil (creche e/ou pré-escola); 

 
g) Classe de Educação de Jovens e Adultos, com ensino presencial, 

identificada administrativamente pela sigla EJA. 
 

Art. 3º O Regimento Escolar e suas alterações deverão ser submetidos à 
apreciação prévia do Conselho Municipal de Educação e aprovação da 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
 

Capítulo II 
Dos Princípios e Objetivos do Ensino 

 
 Art. 4º  As escolas, inspiradas nos princípios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, têm por objetivo assegurar a plena formação do 
educando e o desenvolvimento de suas potencialidades favorecendo o 
exercício crítico e consciente da cidadania.  
 
Parágrafo único.  Os objetivos gerais do ensino ministrado nas escolas 
municipais deverão convergir para fins mais amplos da educação nacional, 
expressos na Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996.  
 
 Art. 5º  São objetivos específicos das Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental  e Infantil:  
 
I - ministrar ensino com ênfase no desenvolvimento global do aluno;  
 
II - criar condições para que o aluno desenvolva pensamento reflexivo e crítico 
acerca dos fenômenos culturais, científicos e sociais;  
 
III - contribuir para o conhecimento das diferentes manifestações culturais do 
país;  
 
IV - promover a socialização do aluno e sua integração na comunidade.  
 
Art. 6º  A Educação de Jovens e Adultos de Santa Barbara D oeste terá  por 
objetivos:  
 



 
 
 

   

I - suprir a escolaridade regular para adolescentes e adultos que não a tenham 
concluído em idade própria;  
 
II - garantir a jovens e adultos a vivência das habilidades do ato de ler e 
escrever através da discussão, construção coletiva e participação nos 
problemas da sociedade;  
 
III - atender o desenvolvimento das dimensões sócio-intelectual e físico do 
educando, tendo em vista a sua auto-realização.  
 
 

Capítulo III 
Da Organização e Funcionamento das Escolas 

 

 Art. 7º  As escolas deverão estar organizadas para atender as necessidades 

sócio-educacionais e de aprendizagem dos alunos em prédios e salas com 

mobiliário, equipamentos e material didático-pedagógico adequados às 

diferentes faixas etárias e nível de ensino ministrado.  

 
§ 1º  As Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EJA) funcionarão em 
turno noturno, devendo, porém, serem mantidas classes no período diurno, 
quando a demanda escolar assim o exigir.  
 
§ 2º  Os horários de funcionamento das escolas serão, no mínimo, por período:  
 
I  – de 8 (oito) horas de atividades diárias para as EMEIS – Creche; 
 
II  –   de 4 (quatro) horas de atividades diárias para as EMEIS – Pré-Escola; 
 
III – de 5 (cinco) horas de atividades diárias para as ADIs  EMEFs e EMEFEI; 
 
IV – de 8 (oito) horas diárias para os CAIC e CIEPs; 
 
§ 3º - Os cursos noturnos terão organização adequada às condições dos 
alunos.  
 
 Art. 8º  O Ensino Fundamental e Ensino  Infantil deverá estar organizado de 
forma a oferecer  no mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar.  
 
Parágrafo único.  Consideram-se de efetivo trabalho escolar os dias em que 
forem desenvolvidas as atividades regulares de aula ou outras programações 



 
 
 

   

didático-pedagógicas e ou comunitárias, planejadas pela escola, e que contêm 
com a freqüência controlada dos alunos e professores.  
 
 Art. 9º  A Organização e o funcionamento específicos de cada unidade escolar 
deverão constar no Plano de Gestão da Escola.  
 
 

Capítulo IV 
Dos Níveis e das Modalidades e da Duração do Ensino 

 
Art. 10  Obedecida a legislação vigente e as diretrizes estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Educação e em conformidade com o modelo de 
organização do estabelecimento, as escolas municipais ministrarão o ensino  
nos seguintes níveis e modalidades:  
 
§ 1º  Nível – Educação Infantil:  
 
I - Segmento Creche - As Escolas Municipais que atendem essa modalidade 
de Educação Infantil em período integral – EMEIs, EMEFEIs ADIs ,CIEPs e 
CAIC- destinadas a criança de 03 meses até completar 03 anos e 11 meses. 
Subdivide-se em:  
 
a) Berçário I - corresponderá ao atendimento das crianças de 3 (três) meses a 
11 meses;  - 15 (quinze) crianças por grupo; 
 
b) Maternal I - corresponderá ao atendimento de crianças de 01 ano a 01 ano e 
11 meses; até 20 (vinte) crianças por grupo; 
 
c) Maternal II - corresponderá ao atendimento de crianças de 02 anos a 02 
anos e 11 meses; até 24 (vinte e quatro) crianças por grupo; 
 
d) Maternal III - corresponderá ao atendimento de crianças de 03 anos a 03 
anos e 11 meses; até 24 (vinte e quatro) crianças por grupo; 
 
II – Segmento Pré-escola: As Escolas Municipais de Educação Infantil que 
atendem essa modalidade de ensino em período integral e regular – EMEIs, 
EMEFEIs, CIEPs e CAIC - destinada a criança de 04 anos completos a 05 anos 
e onze meses, correspondente a 02 anos letivos:  
 
a) Jardim I - corresponderá ao atendimento de crianças de 04 anos  até 24 
(vinte e quatro) crianças por turma; 
 
b) Jardim II - corresponderá ao atendimento de crianças de 05 anos até 28 
(vinte e oito) crianças por turma; 



 
 
 

   

§ 2º - Nível – Ensino Fundamental Regular e Integral com duração de cinco 
anos, organizado em dois ciclos de formação.  
 
a) Ciclo I: corresponderá ao ensino dos três primeiros anos de escolaridade - 
até 30 (trinta) alunos por turma.  
 
b) Ciclo II: corresponderá ao ensino dos quarto e quinto anos de escolaridade - 
até 35 (trinta e cinco ) alunos por turma.  
 
I -  Modalidade: Educação de Jovens e Adultos (EJA), realizada em curso 
supletivo, corresponderá aos anos iniciais do ensino fundamental, organizado 
em ciclos de formação:  
 
a) Ciclo I: com três termos, corresponderá dos 1º aos 3º anos do Ciclo I do 
Ensino Fundamental regular - até 30 (trinta) alunos por turma.  
 
b) Ciclo II: com dois termos, corresponderá aos 4º e a 5º anos do Ciclo II do 
Ensino Fundamental regular – até 35 (trinta e cinco) alunos por turma.  
 
II - Modalidade: Educação Especial - para alunos portadores de 
necessidades educacionais especiais.  
 
a) oferecida em classes regulares na rede de ensino. 
  
b) nos casos em que esta forma se revele inviável ou insuficiente, poderão ser 
criadas classes, salas de recursos e serviços especializados no nível de 
estabelecimento escolar ou de município para atender essas necessidades.  
 
 

TÍTULO II 
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO 

 
Capítulo I 

Dos Princípios 
 
 Art. 11  A gestão da escola deve ser entendida como o processo democrático 
que rege o seu funcionamento, compreendendo tomada de decisões, 
planejamento, execução, acompanhamento e avaliação referentes à política 
educacional no âmbito da unidade escolar. A gestão democrática do ensino 
público, na forma da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e nestas 
Normas Regimentais Básicas, tem por finalidade possibilitar maior grau de 
autonomia às escolas, de forma a garantir o pluralismo de idéias e concepções 
pedagógicas, assegurando padrão adequado de qualidade do ensino 
ministrado.  



 
 
 

   

Art. 12  O processo de construção da gestão democrática na escola será 
fortalecido por meio de medidas e ações dos responsáveis pela administração 
e supervisão da rede municipal de ensino, mantidos os princípios de coerência, 
equidade e co-responsabilidade da comunidade escolar na organização e 
prestação dos serviços educacionais.  
 
Art. 13  Para melhor consecução de sua finalidade, a gestão democrática nas 
escolas far-se-á mediante a observação dos seguintes princípios:  
 
I - participação dos profissionais da escola na elaboração da proposta 
pedagógica;  
 
II - participação efetiva dos diferentes segmentos da comunidade escolar, 
compreendendo a direção, professores, pais, alunos e demais funcionários nos 
processos consultivos e decisórios, através do Conselho Escola-Comunidade;  
 
III - autonomia da gestão pedagógica, administrativa e financeira, respeitadas 
as diretrizes nacionais e municipais, e as normas da administração para a 
Rede Municipal;  
 
IV - transparência nos procedimentos pedagógicos, administrativos e 
financeiros, garantindo-se também a responsabilidade e o zelo comum na 
manutenção e otimização do uso, aplicação e distribuição adequada dos 
recursos públicos;  
 
V - valorização da escola enquanto local privilegiado de execução do processo 
educacional.  
 
 Art. 14  A autonomia da escola em seus aspectos administrativos, financeiros 
e pedagógicos, entendido como mecanismos de fortalecimento de uma gestão 
democrática a serviço da comunidade, será assegurada mediante a:  
 
I - capacidade de cada escola coletivamente formular, implementar e avaliar 
sua proposta pedagógica e seu plano de gestão;  
 
II - constituição e funcionamento do Conselho Escola-Comunidade e do 
Conselho de Classe;  
 
III - administração dos recursos financeiros, através da elaboração, execução e 
avaliação do respectivo plano de aplicação, devidamente aprovado pelo 
Conselho Escola-Comunidade, obedecida a legislação específica para gastos e 
prestação de recursos públicos.  
 



 
 
 

   

Parágrafo único.  Todos os bens da escola ou do Conselho Escola-
Comunidade deverão ser patrimoniados e seus registros atualizados 
anualmente.  
 
 Art. 15  As escolas terão a função de aprimorar o processo de construção da 
autonomia da escola e as relações de convivência intra e extra-escolar, 
garantindo-se a participação da comunidade escolar.  
 
 

Capítulo II 
Dos Colegiados 

 
Art. 16   As escolas contarão com os seguintes colegiados:  
 
I - Conselho Escola-Comunidade: identificado administrativamente pela sigla 
CEC;  
 
II - Conselho de Classe: constituído em conformidade com o presente 
Regimento.  
 
 

Seção I 
Dos Conselhos de Escola 

 
Art.17  O Conselho de Escola é um órgão colegiado constituído, de acordo 
com as normas traçadas neste Regimento, por membro nato, por 
representantes da equipe escolar em exercício nas instituições municipais de 
ensino, por representantes dos pais e por representantes dos alunos.  
 
Parágrafo único. A atuação e representação de qualquer dos integrantes do 
Conselho de Escola visará ao interesse maior dos educandos, inspiradas nas 
finalidades e objetivos da educação pública do Sistema Municipal de Ensino de 
Santa Bárbara d'Oeste.  
 
Art. 18  A ação do Conselho de Escola estará articulada com a ação dos 
profissionais que nela atuam, preservada a especificidade de cada área de 
atuação.  
 
Art. 19  A autonomia do Conselho se exercerá nos limites da legislação em 
vigor, do compromisso com a democratização da gestão escolar e das 
oportunidades de acesso e permanência na escola pública de todos os que a 
ela têm direito.  
 
 



 
 
 

   

Seção II 
Da natureza 

 
Art. 20  O Conselho de Escola terá natureza deliberativa, consultiva, normativa 
e executiva e fiscalizadora, cabendo-lhe estabelecer para o âmbito da escola 
diretrizes e critérios gerais relativos à sua ação, organização, funcionamento e 
relacionamento com a comunidade, compatíveis com as orientações e 
diretrizes e critérios gerais relativos à sua ação, organização, funcionamento e 
relacionamento com a comunidade, compatíveis com as orientações e 
diretrizes da Política Educacional da Secretaria Municipal de Educação, 
participando e se responsabilizando social e coletivamente pela implementação 
de suas deliberações.  
 
 

Seção III 
Das atribuições 

 
Art. 21  As atribuições do Conselho de Escola definem-se em função das 
condições reais das escolas da Rede Pública Municipal, da organização do 
próprio Conselho de Escola e das competências dos profissionais em exercício 
na unidade escolar, sendo elas: 
 
I - elaborar e aprovar o seu Estatuto e suas normas de funcionamento, 
observadas as disposições vigentes no Regimento das Escolas Municipais;  
 
II - discutir e adequar para o âmbito da unidade escolar as diretrizes da Política 
Educacional naquilo que as especificidades locais exigirem.  
 
III - garantir a democratização da Gestão Escolar definindo as diretrizes, 
prioridades e metas de ação da escola para cada período letivo, que deverão 
orientar a elaboração do Plano Político Pedagógico;  
 
IV -  elaborando, aprovando o Plano e acompanhando a sua execução;  
 
V - avaliando o desempenho da escola em fase das diretrizes, prioridades e 
metas estabelecidas;  
 
VI - decidir sobre a organização e o funcionamento da escola, o atendimento à 
demanda e demais aspectos pertinentes 
 
VII - deliberando quanto ao atendimento e acomodação da demanda, turnos de 
funcionamento, distribuição dos ciclos e classes por turnos, utilização do 
espaço físico, considerando a demanda e a qualidade de ensino;  
 



 
 
 

   

VIII - garantindo a ocupação e cessão do prédio escolar, inclusive para outras 
atividades além das de ensino, fixando critérios para o uso e preservação de 
suas instalações, a serem registrados no Plano;  
 
IX - aplicando os critérios estabelecidos em regulamento para escolha do 
Diretor e Coordenador Pedagógico;  
 
X - analisando, aprovando e acompanhando projetos pedagógicos propostos 
pela Equipe Escolar ou pela comunidade escolar, para serem desenvolvidos na 
escola;  
 
XI - arbitrando sobre impasses de natureza administrativa, pedagógica e 
financeira esgotadas as possibilidades de solução pela Equipe Escolar;  
 
XII - propondo alternativas de solução aos problemas de natureza pedagógica 
e administrativa, tanto aqueles detectados pelo próprio Conselho como os que 
forem a ele encaminhados;  
 
XIII - discutindo e arbitrando sobre critérios e procedimentos de avaliação 
relativos ao processo e à atuação dos diferentes segmentos da comunidade 
escolar.  
 
XIV - decidir sobre os procedimentos relativos à integração com as Instituições 
Auxiliares da escola, quando houver, e em outras Secretarias do Município;  
 
XV - traçar normas disciplinares para o funcionamento da escola, dentro dos 
parâmetros da legislação em vigência; 
 
XVI - decidir sobre procedimentos relativos à priorização de aplicação de 
verbas, acompanhar e fiscalizar a utilização dos recursos;  
 
XVII - zelar pelo cumprimento das legislações educacionais municipais, 
estaduais e federais vigentes.  
 
 

Seção IV 
Da Constituição e Representação 

 
Art. 22  O Conselho de Escola contará com um total mínimo de 20 (vinte) e 
máximo de 40 (quarenta) componentes fixados na seguinte conformidade: 
 
 I - 20 (vinte) componentes para instituições de até 12 (doze) classes;  
 
II - 30 (trinta) componentes para instituições de 13 (treze) a 20 (vinte) classes; 



 
 
 

   

 III - 40 (quarenta) componentes para instituições com mais de 21 (vinte e uma) 
classes;  
 
§1º A composição do Conselho de Escola obedecerá à seguinte 
proporcionalidade:  
 
a) 40% de docentes em exercício na escola, considerando os docentes e os 
demais, sendo 5% especialistas de Educação, excetuando-se o Diretor de 
Escola, 5% demais funcionários da unidade.  
 
b) 25% de pais de alunos e alunos.  
 
§ 2º  Os componentes do Conselho de Escola serão escolhidos por seus pares, 
mediante processo eletivo, garantindo-se a representatividade de todos os 
segmentados da escola.  
 
§ 3º  O diretor da Escola é membro do Conselho de escola e tem direito a voz e 
voto. 
 
Art. 23  Os representantes dos alunos terão direito a voz e voto, salvo nos 
assuntos que, por força legal, sejam restritos aos que estiverem no gozo da 
capacidade civil.  
 
Art. 24  As assembléias para eleição dos representantes do pessoal em 
exercício na escola, dos pais e dos alunos, serão convocadas pelo Presidente 
do Conselho vigente, que adotará as providências necessárias para divulgar 
sua realização, objetivo, data, horário e local, com, pelo menos uma semana de 
antecedência, garantindo que todos tomem conhecimento.  
 
Parágrafo único.  As assembléias mencionadas no "caput" deste artigo serão 
presididas pelo Presidente do Conselho.  
 
Art. 25  Uma vez constituído o Conselho de Escola, o presidente da gestão 
anterior ou o vice-presidente e no seu impedimento, o Diretor convocará e 
presidirá reunião plenária de todos os seus membros para eleição do 
Presidente do Conselho, por meio de processo a ser decidido pela própria 
plenária.  
 
§ 1º  Qualquer membro efetivo do Conselho de Escola poderá ser eleito seu 
Presidente, desde que esteja em pleno gozo de sua capacidade civil;  
 
§ 2º  Por opção do Conselho de Escola, poderá ser eleito um vice-presidente, 
desde que esteja em pleno gozo de sua capacidade civil, que automaticamente 
substituirá o presidente, na suas ausências ou impedimentos.  



 
 
 

   

Seção V 
Do Funcionamento do Conselho de Escola 

 
Art. 26  O Conselho de Escola será um centro permanente de debate, de 
articulação entre os vários setores das escolas, tendo em vista o atendimento 
das necessidades comuns e a solução dos conflitos que possam interferir no 
funcionamento da escola e nos problemas administrativos, pedagógicos e 
financeiro que esta enfrenta. 
  
Art. 27  Os mandatos dos integrantes do Conselho de Escola terão a duração 
de 02 (dois) anos e a eleição do novo Conselho deve ocorrer nos primeiros 45 
dias do inicio do ano letivo, sendo permitida apenas uma reeleição. Após a 
eleição, a unidade escolar tem o prazo de encaminhar a composição do 
Conselho de Escola à direção até 30 dias.  
 
Art. 28  As reuniões do Conselho de Escola deverão ser ordinárias e poderão 
ser extraordinárias:  
 
I - As reuniões ordinárias serão trimestrais, previstas no calendário escolar e 
convocadas pelo Presidente, ou, no seu impedimento e do Vice, pelo Diretor, 
com 72 (setenta e duas) horas de antecedência, com pauta definida na 
convocatória e procedidas de consultas aos pares;  
 
II - As reuniões extraordinárias ocorrerão em casos de urgência, garantindo-se 
a convocação e acesso à pauta a todos os membros do Conselho, e serão 
convocadas:  
 
a) pelo Presidente do Conselho de Escola;  
 
b) a pedido de no mínimo 1/3 de seus membros, em requerimento dirigido ao 
Presidente, especificando o motivo da convocação.  
 
Art. 29  As reuniões serão realizadas em primeira convocação com a presença 
da maioria simples dos membros do Conselho ou, em segunda convocação, 30 
minutos após, com qualquer quórum dos membros do Conselho.  
 
 

Seção VI 
Dos Direitos e Deveres dos Alunos 

 
Sub-Seção I 
Dos Direitos 

 



 
 
 

   

Art. 30  Os direitos dos alunos derivam substancialmente dos direitos e 
garantias fundamentais dispostos na Constituição da República, bem como dos 
que fixam o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional em vigor.  
 
Art. 31  Fica assegurada aos alunos liberdade de expressão e de organização 
para as quais a comunidade deve concorrer ativamente, criando condições e 
oferecendo oportunidades e meios.  
 
Art. 32  Constitui direito do aluno o acesso às atividades escolares, ter 
assegurado o respeito pelos direitos da pessoa humana e não sofrer qualquer 
forma de discriminação em decorrência de diferenças de raça, credo, sexo, 
preferências políticos partidários ou quaisquer outras.  
 
I - os alunos têm direito de participar da elaboração, acompanhamento e 
avaliação do Plano Político Pedagógico, inclusive na definição de normas 
disciplinares.  
 
II - constitui direito do aluno ter asseguradas as condições de aprendizagem, 
além do acesso aos recursos materiais e didáticos da escola.  
 
III - fica assegurado ao aluno o direito aos estudos de recuperação que devem 
garantir-lhe novas oportunidades de aprendizagem.  
 
IV - o aluno terá direito de cumprir atividades escolares presencial para 
compensar ausências, no decorrer ou no final do período letivo.  
 
V - o aluno terá direito de cumprir atividades escolares em casa quando estiver 
doente, mediante atestado médico. 
 
VI - constitui direito do aluno ou de seu responsável legal recorrer dos 
resultados das avaliações do processo de aprendizagem ao longo do processo 
educativo e nos termos da legislação em vigor.  
 
VII - participação efetiva nos Conselhos e Escola.  
 
 

Sub-Seção II 
Dos Deveres 

 
Art. 33  Os deveres dos alunos se consubstanciam em função dos objetivos 
das atividades educacionais e da preservação dos direitos do conjunto da 
comunidade escolar.  
 



 
 
 

   

Art. 34  São deveres dos alunos:  
I - conhecer, fazer conhecer e cumprir este Regimento;  
 
II - contribuir em sua esfera de atuação com a elaboração, realização e 
avaliação do projeto educacional da escola, expresso no Plano Político 
Pedagógico;  
 
III - comparecer pontualmente e assiduamente às atividades que lhe forem 
afetas, empenhando-se no sucesso de sua execução;  
 
IV - cooperar e zelar para a boa conservação das instalações, dos 
equipamentos e material escolar, concorrendo também para as boas condições 
de asseio das dependências da escola;  
 
V - não portar material que represente perigo para sua saúde, segurança e 
integridade física ou de outrem;  
 
VI - participar ativamente da elaboração e cumprimento das normas 
disciplinares da escola.  
 
Art. 35  A não observância dos deveres descritos nos incisos do artigo anterior 
deverá ser apreciada de forma indissociada de um tratamento educativo, de 
acordo com as normas estabelecidas neste Regimento.  

 
 

Seção VII 
Dos Conselhos de Classe 

 
 Art. 36  Os Conselhos de Classe serão constituídos pelos seguintes membros:  
 
I - Diretor;  
 
II - Coordenador pedagógico;  
 
III - Todos os professores da Unidade Escolar. 
 
 Art. 37 A presidência do Conselho de Classe competirá ao Diretor e, 
sucessivamente, nas respectivas ausências, ao coordenador pedagógico. 
  
 Art. 38  Poderão ser convidados a participar do Conselho de Classe, pais, 
alunos e funcionários da escola, com direito a voz.  
 
 Art. 39  Os Conselhos de Classe deverão se reunir, ordinariamente, uma vez 
por bimestre, ou quando convocados pelo diretor.  



 
 
 

   

 
Art. 40  Serão lavradas atas das reuniões dos Conselhos de Classe 
registrando-se as decisões tomadas.  
 
 Art. 41  O Conselho de Classe é competente para decidir pela conveniência de 
serem considerados sigilosos determinados assuntos na perspectiva de uma 
ética que se institua como fator de qualidade das reuniões.  
 
 Art. 42  O Conselho de Classe tem por finalidade:  
 
I - buscar o contínuo aperfeiçoamento do processo ensino-aprendizagem no 
âmbito da turma;  
 
II - analisar o aproveitamento global das turmas, bem como as causas do alto 
ou baixo rendimento escolar;  
 
III - orientar os professores na avaliação permanente de cada aluno, indicando 
os procedimentos a serem adotados para suprir as deficiências verificadas;  
 
IV - promover a contínua avaliação do processo educativo, visando a atingir os 
objetivos específicos da escola;  
 
V - promover o diálogo franco e aberto entre os membros da equipe docente, 
desenvolvendo o hábito do trabalho em equipe, a troca e divulgação de 
experiências;  
 
VI - identificar os casos que demandem assistência específica ou atendimento 
de apoio, sempre visando à orientação do processo pedagógico;  
 
VII - incentivar a valorização, pelos professores, de atitudes de auto-avaliação 
e desenvolvimento do hábito de pesquisa e analisar as dificuldades e 
progressos da turma;  
 
VII - identificar os casos de freqüência irregular durante os bimestres, visando 
orientações para a compensação de faltas de acordo com este regimento; 
 
VIII - garantir a continuidade bimestral dos casos apresentados no conselho. 
 

 
Capítulo III 

Das Normas de Gestão 

 



 
 
 

   

 Art. 43  As normas de gestão visam disciplinar as relações profissionais e 
interpessoais que ocorrem no âmbito da instituição escolar e devem ser 
resultantes de um processo de decisões conjuntas.  
 
Art. 44  As normas de gestão são elaboradas para respeitar os princípios de 
liberdade e solidariedade humana entre professores, alunos e funcionários da 
unidade escolar.  
 
 Art. 45  Aos servidores em exercício nas escolas aplicam-se, quanto aos 
direitos, deveres e regime disciplinar, as disposições legais que regem seu 
regime jurídico próprio.  
 
 Art. 46  Nos casos de descumprimento de normas, considerados de natureza 
grave, ou de reincidência, pelos alunos, será ouvido o Conselho Escola-
Comunidade para aplicação da penalidade cabível ou encaminhamento para 
decisão das autoridades competentes.  
 
 Art. 47  Toda e qualquer penalidade somente poderá ser aplicada se a 
decisão estiver fundamentada nas normas que regulamentam o servidor 
público, no caso de funcionários, ou no Estatuto da Criança e do Adolescente, 
no caso de alunos, desde que salvaguardados:  
 
I - o direito à ampla defesa e recurso a órgãos superiores, quando for o caso;  
 
II - a assistência dos pais ou responsáveis, no caso de alunos com idade 
inferior a 18 anos;  
 
III - o direito do aluno à continuidade de estudos, no mesmo ou em outro 
estabelecimento.  
 
 

TÍTULO III 
DA PROPOSTA PEDAGÓGICA DA ESCOLA 

 
Capítulo I 

Dos Princípios 
 
 Art. 48  Os princípios pedagógicos do Sistema Educacional da Secretaria de 
Municipal de Educação de Santa Bárbara d’Oeste convergem para os fins mais 
amplos da Educação Nacional, expressos na Lei Federal  nº 9394/96, que tem 
por finalidade desenvolver o educando, assegurando-lhe a formação 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecendo-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores.  
 



 
 
 

   

 Art. 49  Os princípios pedagógicos das Escolas Municipais são os seguintes:  
 
I - favorecer a democratização do acesso escolar;  
 
II - viabilizar a gestão democrática nas escolas como forma de 
descentralização do poder;  
 
III - ministrar ensino regular  e integral enfatizando o desenvolvimento global do 
aluno;  
 
IV - introduzir o aluno no domínio dos conhecimentos, respeitando, valorizando 
e preservando as diversidades sócio-culturais brasileiras como manifestações 
de riqueza cultural e a recusa a qualquer forma de discriminação;  
 
V - incentivar o desenvolvimento do pensamento reflexivo e crítico acerca dos 
fenômenos culturais, científicos e sociais;  
 
VI - promover a socialização do educando e sua integração na comunidade, 
adotando o diálogo como forma de resolver conflitos e tomar decisões 
coletivas;  
 
VII - incentivar a inter-relação grupal como fonte de estímulo e conhecimento e 
a participação criativa do aluno;  
 
VIII - possibilitar a realização de atividades práticas e teóricas, permitindo o 
acesso a diferentes fontes de informações e recursos tecnológicos como meio 
de construção de conhecimentos.  
 
 

Capítulo II 
Do Processo de Avaliação 

 
Seção I 

Da Avaliação da Escola 
 
 Art. 50  A avaliação da escola, no que concerne a sua estrutura, organização 
e funcionamento e impacto sobre a situação do ensino e aprendizagem, 
constitui poderosa ferramenta para reflexão e transformação da prática escolar.  
 
 Art. 51  A avaliação interna, processo a ser organizado pela escola, como a  
avaliação externa, pelo órgão central da administração, terão por objetivo 
permitir o acompanhamento:  
 



 
 
 

   

I - sistemático e contínuo do processo de ensino e aprendizagem, de acordo 
com o regime de progressão continuada;  
 
II - do desempenho do diretor, coordenador pedagógico, professores, alunos e 
demais funcionários nos diferentes momentos do processo educacional; 
III - da participação efetiva da comunidade escolar nas mais diversas atividades 
propostas pela escola;  
 
IV - da seqüência e da reformulação do planejamento curricular;  
 
V - dos indicadores de desempenho escolar em termos de rendimento.  
 
 

Seção II 
Da Avaliação da Aprendizagem 

 
Art. 52  O processo de avaliação do ensino e da aprendizagem será realizado 
através de procedimentos internos e externos à escola.  
 
 Art. 53  A avaliação externa do rendimento escolar, implementada pela 
administração, tem por objetivo oferecer indicadores comparativos de 
desempenho para a tomada de decisões no âmbito da própria escola.  
 
 Art. 54 A avaliação interna do processo de ensino e aprendizagem, de 
responsabilidade da escola e de seus professores, será realizada de forma 
contínua e sistemática, tendo como um de seus objetivos o diagnóstico da 
situação de aprendizagem de cada aluno, em relação à programação curricular 
prevista e desenvolvida em cada nível e etapa da escolaridade.  
 
Parágrafo único. O processo de avaliação a ser adotado pela escola terá 
sempre como perspectiva o aprimoramento da qualidade do ensino e será 
subsidiado por procedimentos de observação e registros contínuos no decorrer 
de cada bimestre letivo.  
 
 Art. 55  A avaliação interna do processo de ensino e da aprendizagem deverá 
possibilitar:  
 
I - diagnóstico dos avanços e dificuldades de aprendizagem dos alunos de 
forma a nortear as atividades de planejamento e replanejamento dos conteúdos 
básicos curriculares;  
 
II - observação e análise dos progressos individuais e coletivos de aquisição e 
construção do conhecimento, em função do trabalho didático-pedagógico 
desenvolvido;  



 
 
 

   

 
III - a auto-avaliação dos alunos em relação aos progressos obtidos e a 
necessidade de superar as dificuldades apresentadas durante o processo de 
aprendizagem;  
 
IV - o embasamento para as decisões do Conselho de Classe quanto à 
necessidade de procedimentos paralelos ou intensivos de reforço e 
recuperação da aprendizagem, de classificação ou reclassificação de alunos.  
 
Art. 56  Para fins de escrituração escolar, os registros em documentos oficiais, 
a serem arquivados na secretaria da escola, deverão ser realizados por meio 
de sínteses bimestrais.  
 
 Art. 57  No Calendário Escolar deverão estar previstas reuniões bimestrais do 
Conselho de Classe, bem como dos professores, alunos, pais ou responsáveis, 
para conhecimento, análise e reflexão sobre os procedimentos de ensino e 
resultados obtidos pelos alunos.  
 
 

Capítulo III 
Da Organização e Desenvolvimento do Ensino 

 
Seção I 

Da Caracterização 
 
 Art. 58  A organização didático-pedagógica da escola compreende o conjunto 
de ações voltadas para o desenvolvimento do ensino e consecução dos 
objetivos estabelecidos na proposta pedagógica abrangendo: 
 
I - currículos;  
 
II - progressão continuada;  
 
III - projetos especiais.  
 

Seção II 
Dos Currículos 

 
Art. 59  O currículo dos cursos dos diferentes níveis e modalidades de ensino, 
respeitadas as suas especificidades, terá uma base nacional comum e uma 
parte diversificada, observada a legislação vigente.  
 



 
 
 

   

Parágrafo único.  Excetuam-se os cursos supletivos, organizados somente 
com base nacional comum e outros cursos autorizados a partir de proposta do 
estabelecimento.  
 
Art. 60  No plano de gestão deverá estar explicitada a organização curricular 
de cada nível ou modalidade de ensino mantido pela escola.  
 
 

Seção III 
Da Progressão Continuada 

 
Art. 61 Com a finalidade de garantir a todos o direito público subjetivo de 
acesso, permanência e sucesso no ensino fundamental, é dotado o regime de 
progressão continuada.  
 
Art. 62  A progressão continuada do ensino fundamental na rede municipal 
caracteriza-se pela organização em dois ciclos:  
 
I - Ciclo I: correspondente aos três primeiros anos de escolaridade;  
 
II - Ciclo II: correspondente aos 4º e 5º anos de escolaridade;  
 
Parágrafo único. O processo de planejamento e execução das atividades 
escolares anuais deverá ajustar-se, em conteúdo e método, às fases de 
desenvolvimento dos alunos, considerando suas experiências de vida e de 
aprendizagem.  
 
Art. 63 A organização do ensino fundamental em dois ciclos favorecerá a 
progressão bem sucedida, garantindo atividades de reforço e recuperação aos 
alunos com dificuldades de aprendizagem, por meio de novas e diversificadas 
oportunidades para o processo de apropriação e construção de conhecimentos 
e habilidades básicas.  
 
Parágrafo único.  As atividades de reforço e recuperação serão planejadas, de 
forma contínua e paralela, em todos os ciclos, ao longo do período letivo. 
Entende-se por recuperação contínua aquela ministrada pelo próprio professor 
da classe, devendo ser encaminhado à recuperação paralela depois de 
esgotado todas as possibilidades. Entende-se por recuperação paralela aquela 
ministrada por professor diferente da classe regular em horário contrário das 
atividades regulares do aluno. 
 
 

Seção IV 



 
 
 

   

Dos Projetos Especiais 
 
Art. 64  As escolas poderão desenvolver projetos especiais de natureza 
curricular ou educacional, abrangendo:  
 
I - programação de atividades de reforço e recuperação da aprendizagem e 
orientação de estudos; 
 
II - organização e utilização de salas de reforço, multimídia, de leitura e 
laboratório;  
 
III - grupos de estudo e pesquisa;  
 
IV - prestação de serviços; 
 
V - cultura e lazer;  
 
VI - outros de interesse da comunidade.  
 
§ 1º  A organização do Reforço contínuo  é de competência da Assessoria  
Técnico-Pedagógica da Secretaria de Educação, juntamente com a Assessoria 
Técnico Educacional , observado:  
 
§ 2º  O reforço será ministrado pelo Professor de Educação Básica I que 
assume tantas classes sejam necessárias para composição integral da jornada 
de trabalho, em período contrário freqüentado pelo aluno e/ou no período em 
que o aluno está inserido;  
 
§ 3º  Os projetos especiais, integrados aos objetivos da escola serão 
planejados e desenvolvidos por docentes e aprovados nos termos das normas 
vigentes.  
 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO TÈCNICO – ADMINISTRATIVA 

 
Capítulo I 

Da Caracterização 
 
Art. 65  A organização técnico-administrativa da escola é de responsabilidade 
de cada estabelecimento, em conformidade com as normas emanadas da 
Secretaria Municipal da Educação , sendo que o modelo de organização 
adotado deverá preservar a flexibilidade necessária para o seu bom 
funcionamento e estar adequado à escola, envolvendo a participação de toda 



 
 
 

   

comunidade escolar nas tomadas de decisão, acompanhamento e avaliação do 
processo educacional.  
 
Art. 66  A organização técnico-administrativa da escola abrange:  
 
I - Núcleo de Direção;  
 
II - Núcleo de Apoio Técnico-Pedagógico;  
III - Núcleo de Apoio Administrativo;  
 
IV - Núcleo de Apoio Operacional;  
 
V -  Núcleo de Apoio Cultural.  
 
 

Capítulo II 
Do Núcleo de Direção 

 
Art. 67 O Núcleo de Direção da escola é o centro executivo das tomadas de 
decisão, planejamento, organização, avaliação e integração de todas as 
atividades desenvolvidas no âmbito da unidade escolar.  
 
Parágrafo único: Integra o Núcleo de Direção, o Diretor da Escola;  
 
 

Seção I 
Do Diretor de Escola 

 
Art. 68  O Diretor de Escola, no seu papel de liderança fundamental ao 
processo de gestão democrática participativa, é o profissional articulador, 
coordenador, integrador e responsável por todas as atividades 
desencadeadoras do processo educacional.  
 
Parágrafo único.  A direção da Escola é exercida por ocupante de emprego de 
Professor, devidamente em comissão, nomeado na forma da legislação em 
vigor. 
 
Art. 69  São competências do Diretor, além de outras que lhe forem delegadas, 
respeitadas a legislação pertinente:  
 
I - administrar o complexo escolar de acordo com as normas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Educação; 
 



 
 
 

   

II - atuar na coordenação do processo educacional, garantindo a gestão 
democrática e participativa, tendo como pressupostos os princípios norteadores 
da Secretaria Municipal de Educação integrado ao Conselho de Escola; 
 
III - coordenar os trabalhos desenvolvidos com a equipe da Unidade Escolar, 
juntamente com o coordenador pedagógico, especialmente a 
construção/reconstrução do projeto Político-Pedagógico, participando e 
coordenando as reuniões pedagógicas gerais; 
IV - fazer cumprir a legislação do ensino, as normas do regimento interno, 
conforme as diretrizes da Secretaria de Educação e a política educacional do 
Município;  
 
III -  dirigir a Unidade Escolar de modo a garantir a consecução dos objetivos 
do processo educacional; 
  
IV - responsabilizar-se pelo registro dos atos da vida funcional dos servidores, 
vida escolar dos alunos, pelas discussões, planejamento, acompanhamento e 
avaliação do processo administrativo-pedagógico, bem como representar o 
estabelecimento de ensino em todas as suas relações com os poderes públicos 
e a comunidade em geral; 
 
V - articular programas de integração da escola com as famílias, comunidade e 
demais órgãos ligados à Educação; 
 
VI - garantir a implementação de ações pedagógicas conforme a política 
educacional do município e de acordo com o Plano Municipal de Educação; 
 
VII - cuidar para que o prédio escolar e suas instalações sejam mantidas em 
boas condições, tomando as providências necessárias junto aos órgãos 
competentes, inclusive quanto ao provimento de material necessário ao seu 
bom funcionamento;  
 
VIII - coordenar e orientar a equipe escolar quanto à conservação e 
manutenção dos bens patrimoniais da unidade; 
IX - controlar os serviços administrativos da unidade escolar;  
 
X - participar dos programas de formação continuada; 
 
XI - coordenar o processo de atribuição de classes, conforme as diretrizes da 
Secretaria de Educação; 
 
XII - propor à Secretaria Municipal de Educação a criação e supressão de 
classes em face da demanda escolar; 
 



 
 
 

   

XIII - planejar, organizar e coordenar a execução de eventos comemorativos 
e/ou comunitários; 
  
XIV - comunicar ao Conselho Tutelar, através do órgão de gestão local, os 
casos de maus-tratos envolvendo alunos, assim como de casos de evasão 
escolar e de reiteradas faltas antes que estas atinjam o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) das aulas previstas e dadas; 
 
XV - zelar para o fiel cumprimento do horário escolar, de modo a impedir atraso 
ou interrupção das atividades docentes e administrativas; 
 
XVI - preparar de conformidade com orientação superior o orçamento e 
programa anual da escola; 
 
XVII - aplicar advertência ao pessoal lotado em sua Unidade, encaminhar 
denúncias, reclamações e pedidos de sindicâncias ou inquérito ao secretário 
Municipal de Educação; 
 
XVIII - propiciar condições para que todos os espaços da Unidade Escolar 
sejam utilizados;  
 
XIX - coordenar e orientar todos os servidores da unidade sobre o uso dos 
equipamentos e materiais de consumo; 
 
XX - coordenar e supervisionar o recebimento e consumo de gêneros 
alimentícios destinados à Unidade Escolar; 
 
XXI - organizar reuniões com pais, professores e demais funcionários, 
esclarecendo quanto à ação educativa e administrativa desenvolvida na 
unidade; 
 
XXII - garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aulas estabelecidas.  
 
 

Seção II 
Do Núcleo de Apoio Técnico - Pedagógico 

 
Art. 70  O Núcleo de Apoio Técnico-Pedagógico, sob supervisão do Diretor e 
coordenador pedagógico, terá a função de proporcionar suporte técnico aos 
docentes e discentes relativamente à elaboração, desenvolvimento e avaliação 
da proposta político-pedagógica.  
 
Art. 71  Integram o Núcleo de Apoio Técnico-Pedagógico:  
 



 
 
 

   

I – o Diretor;  
 
II – o Coordenador Pedagógico.  
 
 

Seção III 
Do Coordenador Pedagógico 

 
Art. 72  A coordenação Pedagógica deve ser entendida como o processo 
integrador das ações pedagógicas e didáticas desenvolvidas na instituição 
escolar. 
 
Art. 73  A substituição do Coordenador Pedagógico nos seus eventuais 
impedimentos legais por período superior a 30 dias, em período letivo, dar-se-á 
através de identificação do Diretor e aprovação do Conselho de Escola. 
 
Art. 74  Nos impedimentos legais por período igual ou inferior a 30 dias, não 
haverá substituição do Coordenador Pedagógico. 
 
Parágrafo único.  A função do Coordenador Pedagógico  é exercida por 
ocupante de emprego de Professor, devidamente em comissão, nomeado na 
forma da legislação em vigor. 
 
Art. 75  O Coordenador Pedagógico terá como atribuições: 
 
I - orientar os professores de Educação Básica _ PEBI e PBII da unidade 
escolar; 
 
II - fornecer subsídios técnicos ao corpo docente e ao diretor de escola; 
 
III - planejar junto ao corpo docente, ações de supervisão no exercício de 
prática da docência com o objetivo de contribuir para melhoria do trabalho 
didático e metodológico dos professores; 
IV - planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as reuniões 
pedagógicas, dando ‘feed back’ ao corpo docente dos resultados obtidos; 
 
V - coordenar a elaboração e desenvolvimento da proposta curricular e do 
Plano Municipal de Educação, com a assistência da equipe pedagógica; 
 
VI - trabalhar de forma integrada com o Diretor da Unidade Escolar conforme 
Projeto Político Pedagógico da unidade escolar; 
 



 
 
 

   

VII - coletar informações e sistematizar dados específicos que subsidiem as 
ações de planejamento, acompanhamento, avaliação, controle e integração do 
currículo; 
 
VIII - colaborar no processo de integração escola-família-comunidade; 
 
 

Seção IV 
Do Núcleo de Apoio Administrativo 

 
Art. 76  O Núcleo de Apoio Administrativo compreende a Secretaria do 
estabelecimento e o conjunto de funções destinadas a oferecer suporte 
operacional às atividades-fins da instituição escolar, incluindo as atribuições 
relacionadas com a administração de pessoal, material, patrimônio, atividades 
complementares e com a vida escolar. 
 
§ 1º  Os profissionais que integram o Núcleo de Apoio Administrativo devem ter 
como princípio o caráter educativo de suas ações. 
 
§ 2º  Estes profissionais participarão das reuniões pedagógicas, sempre que se 
fizer necessário. 
 
Art. 77  Integram o Núcleo de Apoio Administrativo: 
 
I – Agente de Administração Escolar; 
 
II – Agente de Serviço Escolar; 
 
III – Agente de Orientação Escolar; 
 
IV – Cozinheiro. 
 
Art. 78  Integra o Núcleo de Apoio Administrativo a Secretaria da Escola, o 
Agente de Administração Escolar, que terá a função de dar suporte ao 
processo educacional, auxiliando a direção.  
 
Art. 79  São atribuições do Agente de Administração Escolar: 
 
I - responsabilizar-se pela escrituração, documentação, arquivos; 
 
II - garantir o fluxo de documentos e informações facilitadores e necessários ao 
processo administrativo e pedagógico da unidade escolar; 
 



 
 
 

   

III - elaborar a programação das atividades da Secretaria, mantendo-a 
articulada com as demais programações da escola; 
 
IV - verificar a regularidade da documentação referente à matrícula, 
transferência de alunos, encaminhando os casos especiais à deliberação do 
Diretor;  
 
V - providenciar o levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes 
de dados e informações educacionais;  
VI - elaborar e providenciar a divulgação de comunicados e instruções relativas 
às atividades escolares;  
 
VII - redigir correspondência oficial;  
 
VIII - instruir expedientes;  
 
IX - elaborar proposta das necessidades de material permanente e de 
consumo;  
 
X - elaborar relatórios das atividades da Secretaria e colaborar no preparo de 
relatórios anuais da escola;  
 
XI - controlar a folha-ponto de professores e funcionários;  
 
XII - efetuar a contagem de tempo de serviço e títulos de professores para 
classificação anual, remoção e ou atribuição de aulas;  
 
XIII - manter a direção da escola informada sobre quaisquer ocorrências.  
 
 

Seção IV 
Do Núcleo de Apoio Operacional 

 
Art. 80  O Núcleo de Apoio Administrativo Operacional, sob supervisão, 
coordenação e acompanhamento da direção da escola, terá função de 
proporcionar suporte ao conjunto de ações complementares de natureza 
administrativa e curricular, relativas às atividades de:  
 
I - zeladoria, vigilância e atendimento de alunos;  
 
II - limpeza, manutenção e conservação da área interna e externa do prédio 
escolar;  
 



 
 
 

   

III - controle, manutenção, conservação e preparação de produtos alimentícios 
da merenda escolar na Unidade Escolar;  
 
IV - controle, manutenção e conservação do mobiliário, equipamentos e 
materiais didático-pedagógicos.  
 
Art. 81  Integram o Núcleo de Apoio Operacional:  
 
I - os Agentes de organização escolar;  
 
II - os Agentes de serviços escolares;  
 
III - Cozinheiro. 
 
Art. 82  São atribuições do Agente de Organização Escolar:  
 
I – executar atividades relacionadas aos processos de trabalho de organização 
e apoio aos alunos nas dependências da escola e do transporte escolar;  
 
II - apoiar a organização dos procedimentos administrativos da escola; 
 
III - acompanhar a movimentação dos alunos no recinto da escola e em suas 
imediações;  
 
IV - informar a direção da escola sobre as irregularidades referentes ao corpo 
discente;  
 
 V - colaborar na divulgação de avisos e instruções da administração da escola;  
 
VI - atender aos professores, em aula, nas solicitações de material escolar e 
nos problemas disciplinares ou de assistência aos alunos;  
 
VII - colaborar na execução de atividades cívicas, sociais e culturais da escola 
e trabalhos curriculares complementares de classe;  
 
VIII - providenciar atendimento aos alunos em caso de enfermidade ou 
acidente;  
 
IX - executar outras tarefas auxiliares relacionadas com o apoio administrativo 
e técnico-pedagógico que lhe forem atribuídas pela direção.  
 
Art. 83  São atribuições do Agente de Serviços Escolares: 
 
I - executar atividades de apoio e de serviços gerais na Unidade escolar;  



 
 
 

   

II - executar tarefas de limpeza interna e externa do prédio, dependências, 
instalações, móveis e utensílios da escola;  
 
III - executar pequenos reparos em instalações, mobiliário, utensílios e 
similares;  
 
IV - auxiliar na manutenção da disciplina geral;  
 
V - executar outras tarefas, relacionadas com sua área de atuação, que forem 
determinadas pela Direção da escola;  
 
VI - manter informada a Direção da escola sobre quaisquer ocorrências.  
 
Art. 84  São atribuições do Cozinheiro:  
 
I - executar atividades de preparação dos alimentos seguindo orientações e 
procedimentos normativos de nutrição e higiene da área de atuação; 
 
II - apresentar-se com asseio e devidamente uniformizadas;  
 
III - zelar pela limpeza e conservação dos materiais determinados à 
alimentação;  
 
IV - notificar imediatamente ao Diretor sobre qualquer falta de gêneros 
alimentícios ou de outras ocorrências;  
 
V - manter em boa ordem a dispensa, o depósito e os utensílios de uso;  
 
VI - preparar e distribuir a alimentação escolar e cuidar da limpeza e guarda 
dos utensílios de cozinha;  
 
VII - elaborar mapas mensais de comprovação de consumo dos gêneros 
alimentícios recebidos;  
 
VIII - obedecer aos cardápios organizados pelo Setor de Alimentação Escolar;  
 
IX - auxiliar na manutenção da disciplina em geral.  
 
 

Capítulo VI 
Do Núcleo de Apoio Cultural 

 
Art. 85  Integra o núcleo de Apoio Cultural, o monitor cultural. 
 



 
 
 

   

Art. 86  O monitor cultural desenvolve seu trabalho  dentro das modalidades  e 
sub-modalidades do seu   cargo nos centros integrados e nas escolas 
municipais, os quais funcionam em período integral. 
 
Art. 87  São modalidade e sub-modalidades dos monitores culturais: 
 
I - campo de atuação: Música: modalidade: sopro; sub modalidade: flauta; 
modalidade: percussão; modalidade: cordas; sub- modalidade: viola, violão; 
II - campo de atuação: Artes: Modalidade: teatro; dança; ‘ballet’; 
 
III - campo de atuação: Esportes: Modalidade: Artes Marciais; sub-modalidade: 
capoeira e Karatê, modalidade: xadrez. 
 
Parágrafo único.  As modalidades e sub-modalidades das oficinas nas escolas 
os quais funcionam em período integral são estruturadas e organizadas pela 
Secretaria Municipal de Educação.  
 
Art. 88  São atribuições do Monitor Cultural:  
 
I - realizar oficinas culturais e atividades lúdicas e esportivas;  
 
II - participar juntamente com os alunos de exposições, atividades artísticas e 
culturais;  
 
III - desenvolver projetos na própria área, em conjunto com os professores, 
para auxiliar no processo pedagógico;  
 
IV - apresentar e organizar eventos culturais, teatrais, cívicos e outros 
constantes do calendário escolar;  
 
V - organizar projetos culturais;  
 
VI - ser o elo de comunicação entre a escola e a comunidade, promovendo 
atividades e eventos que resgatem a herança cultural brasileira;  
 
VII - participar de reuniões pedagógicas.  
 
 

TÍTULO V 
DO PLANO DE GESTÃO DA ESCOLA 

 
Art. 89  O Plano Anual de Gestão é o documento da escola que traça seu perfil 
e contemplará os seguintes aspectos:  
 



 
 
 

   

I - identificação e caracterização da Unidade Escolar, de sua clientela, de seus 
recursos físicos, materiais, humanos, bem como dos recursos disponíveis na 
comunidade local, compreendendo: 
  
a) agrupamento de alunos e sua distribuição por turnos, curso, ano e turma, 
especificando a modalidade ou nível de ensino;  
 
b) quadro curricular da Unidade Escolar, com especificação da carga horária 
anual e final;  
 
c) calendário escolar e cronograma anual de trabalho e eventos da escola;  
 
d) horário dos funcionários e servidores;  
 
e) planos de projetos educacionais especiais.  
 
II - definição dos objetivos da escola e de compromissos com metas a serem 
atingidas a curto, médio e longo prazo, bem como das ações a serem 
desencadeadas em função dos objetivos e metas propostos;  
 
III - estabelecimento de critérios e formas de acompanhamento, controle e 
avaliação da execução do trabalho realizado pela equipe de trabalho da 
Unidade Escolar.  
 
Parágrafo único.  O Plano de Gestão será submetido à apreciação da 
Secretaria Municipal de Educação.  
 
 

Capítulo I 
Do Corpo Docente 

 
Art. 90  A docência deve ser entendida como processo planejado de 
intervenções diretas e contínuas entre a experiência vivenciada do educando e 
o saber sistematizado, tendo em vista a apropriação, construção e recriação de 
conhecimento pelos educandos e o compromisso  assumido com o conjunto da 
escola, através da participação em ações coletivamente planejadas e 
avaliadas, de acordo com as diretrizes da política educacional da secretaria 
municipal de educação e respeitadas a legislação em vigor. 
 
Art. 91  A docência será exercida por: 
 
a) professor de Educação Básica I - PEB I – com atribuição de docência na 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e na Educação de Jovens e Adultos; 



 
 
 

   

b) professor de Educação Básica II – PEB II – com atribuições de docência em 
classes de Educação Especial e disciplinas específicas do Ensino Fundamental 
e Educação Infantil nas disciplinas de Arte, Educação Física e Inglês. 
 
Art. 92  Os professores terão as seguintes atribuições:  
 
I - participar da elaboração da elaboração da proposta curricular;  
II - elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
escola; 
 
III - executar ações que permitam garantir a aprendizagem dos alunos; 
 
IV - estabelecer e programar estratégias de recuperação para os alunos de 
menor rendimento; 
V - ministrar aulas e cumprir tarefas relacionadas ao cumprimento dos dias 
letivos do calendário escolar; 
 
VI - participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
 
VII - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; 
 
VIII - aperfeiçoar-se profissionalmente através de leituras apropriadas e de 
participação de cursos de formação continuada promovidos pela Secretaria 
Municipal de Educação ou outra instituição de ensino credenciada; 
 
IX - avaliar o processo de ensino aprendizagem de acordo com o planejamento 
escolar; 
 
X - utilizar-se dos conhecimentos e material pedagógico que favoreçam a 
aprendizagem dos alunos; 
 
XI - impedir e orientar toda e qualquer manifestação de preconceito de classe 
social, racial, religiosa ou ideológica; 
 
XII - executar o plano de gestão escolar no que lhe competir; 
 
XIII - manter permanente contato com os pais dos alunos ou seus 
responsáveis, informando-os e orientando-os sobre o desenvolvimento dos 
mesmos, e obtendo dados de interesse para o processo educativo; 
 



 
 
 

   

XIV - proceder à observação dos alunos identificando necessidades e 
carências de ordem social, psicológica, material ou de saúde que interferem na 
aprendizagem, encaminhando aos setores especializados de assistência;  
 
XV - executar e manter atualizados os diários de classe, bem como os demais 
registros escolares e os relativos às suas atividades específicas e fornecer 
informações conforme as normas estabelecidas; 
 
XVI - colaborar nos programas educativos e culturais instituídos por lei e 
pertinentes à escola;  
 
XVII - desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
 
Art. 93  Compete ao professor de Educação Básica II em Educação Especial 
além do atendimento prestado ao aluno: 
 
I - participar da elaboração da proposta pedagógica da escola, articulando, com 
gestores e professores, para que o projeto pedagógico da instituição de ensino 
se organize coletivamente numa perspectiva de educação inclusiva; 
 
II - elaborar plano de trabalho que contemple as especificidades da demanda 
existente na unidade e/ou na região, atendidas as novas diretrizes da 
Educação Especial, atuando de forma colaborativa com o professor da classe 
comum para a definição das adaptações curriculares que favoreçam o acesso 
do aluno ao currículo e a sua interação no grupo; 
 
III - integrar os conselhos de classes/ciclos/séries/termos e participar dos 
HTPCs (Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo) e/ou outras atividades 
coletivas programadas pela escola, promovendo a inclusão do aluno nas 
mesmas; 
 
IV - orientar a equipe escolar quanto aos procedimentos e estratégias de 
inclusão dos alunos nas classes comuns, informando a comunidade escolar 
acerca da legislação e normas educacionais vigentes que assegurem a 
inclusão educacional; 
 
V - oferecer apoio técnico pedagógico aos professores das classes comuns, 
orientando na elaboração de materiais didáticos-pedagógicos que possam ser 
utilizados pelos alunos nas classes comuns do ensino regular; 
 
VI - fornecer orientações e prestar atendimento aos responsáveis pelos alunos 
bem como à comunidade quando se fizer necessário, orientando as famílias 
para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional; 



 
 
 

   

VII - caberá ainda ao professor (a) especializado(a) viabilizar a educação 
escolar de alunos(as) que estejam impossibilitados de frequentar as aulas em 
razão de tratamento de saúde que implique permanência prolongada em 
domicílio ou internação hospitalar. 
 
 

Capítulo II 
Da Equipe Multidisciplinar 

 
Art. 94  A equipe multidisciplinar atende especificamente a Educação Infantil 
na modalidade Creche  da qual fazem parte os Monitores de Creche. 
 
Art. 95  São atribuições do Monitor de Creche: 
 
I - trocar fraldas, dar banho e zelar pela higiene da criança; 
 
II - dar mamadeira segundo as normas adequadas quanto à posição e horários; 
 
III - manter o banheiro seco e limpo e as toalhas e roupas nos respectivos 
lugares bem como zelar pelos pertences das crianças; 
 
IV - servir as refeições nos horários estabelecidos pela direção da Creche 
estimulando a criança a comer e incentivando a aceitação dos alimentos 
definidos pelos técnicos da área; 
 
V - administrar, quando for o caso, medicamentos sob prescrição médica, 
obedecendo à dosagem e horários específicos; 
 
VI - lavar e esterilizar os brinquedos, especialmente os do berçário, 
responsabilizando-se pela sua conservação; 
 
VII - estimular a formação de hábitos de higiene e saúde como: escovar os 
dentes, tomar banho, ter independência nas necessidades fisiológicas através 
de informações, de acompanhamento e de orientação no momento oportuno; 
 
VIII - proteger as crianças contra acidentes e quaisquer outros riscos; 
 
IX - prestar primeiros socorros sempre que necessário; 
 
X - oferecer um ambiente que favoreça o desenvolvimento da criança de forma 
coordenada nos planos físico, psíquico e cognitivo e que estimule sua 
integração na família, creche e comunidade; 
 



 
 
 

   

XI - detectar desvios na saúde das crianças informando à Direção e estar 
atento para reconhecer diferenças significativas no seu comportamento e 
aspecto físico; 
 
XII - receber e entregar as crianças aos pais ou responsáveis, bem como 
controlar a freqüência das crianças à creche através de registro; 
 
XIII - participar das Instituições Auxiliares da unidade de ensino, quando eleito 
ou designado; 
 
XIV - participar e colaborar nas atividades cívicas, culturais e educativas em 
que a creche estiver envolvida; 
 
XV - participar das reuniões convocadas pela Direção; 
 
XVI - utilizar as informações já existentes e procurar apoio da equipe técnica 
para adquirir mais informações, objetivando conduzir melhor o período de 
adaptação da criança na creche; 
 
XVII - auxiliar na elaboração, implantação e avaliação das rotinas de atividades 
da creche e no registro de avaliação do desenvolvimento da criança; 
 
XVIII - estimular as crianças através dos jogos, brincadeiras e outras atividades 
lúdicas adequadas a cada faixa de acordo com as orientações recebidas da 
Equipe Técnica da Secretaria da Educação; 
 
XIX - confeccionar materiais pedagógicos para utilização no trabalho direto com 
as crianças; 
 
XX - planejar o trabalho diário das atividades e brincadeiras desenvolvidas com 
cada grupo de crianças de acordo com as orientações recebidas da Equipe 
Técnica da Secretaria de Educação e das Unidades Escolares; 
XXI - buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do 
seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento; 
 
XXII - estimular a participação dos pais na vida diária da creche, visando o 
aspecto educativo e como forma de colaborar no processo de integração 
creche-família. 
 
 

Capítulo III 
Do Corpo Discente 

 
Art. 96  O corpo discente da Unidade Escolar será constituído pelos alunos.  



 
 
 

   

Art. 97  Compete aos alunos:  
 
I - participar das atividades promovidas pela instituição escolar, contribuindo 
com suas experiências para o enriquecimento da proposta educacional e 
democratização da escola;  
 
II - tratar os colegas e demais integrantes da instituição escolar com dignidade, 
respeitando a integridade física e moral dos mesmos;  
 
III - atentar para a assiduidade, pontualidade e organização nas atividades 
escolares diárias;  
 
IV - permanecer no recinto escolar somente no período que freqüenta, salvo se 
houver autorização da Direção da escola;  
 
V - colaborar para a conservação e o asseio do prédio, mobiliário e instalações 
da unidade, ficando obrigado a repor o que vier a danificar;  
 
VI - manter a organização e o asseio de seu material escolar, sendo obrigatório 
trazer diariamente o material básico solicitado pelo professor, seja este 
comprado pelo aluno ou cedido pela escola;  
 
VII - usar as regras de convivência social, especialmente:  
 
a) utilizar-se de vocabulário adequado nos pedidos e agradecimentos 
cotidianos;  
 
b) transitar de forma segura e tranqüila nas dependências da escola;  
 
c) trajar-se de maneira conveniente às atividades escolares, de preferência 
uniformizados.  
 
 

TÍTULO VI 
DA ORGANIZAÇÃO DA VIDA ESCOLAR 

 
Art. 98  A organização da vida escolar implica um conjunto de normas que 
visam garantir o acesso, a permanência e a progressão dos estudos, bem 
como a regularidade da vida escolar do aluno, abrangendo, no mínimo, os 
seguintes aspectos:  
 
I - formas de ingresso;  
 
II - avaliação de competências e adaptação;  



 
 
 

   

III - freqüência e compensação de ausência;  
 
IV - promoção e recuperação;  
 
V - certificados e diplomas.  
 
 

Capítulo I 
Das Formas de Ingresso 

 
Art. 99  As escolas municipais divulgarão anualmente os critérios para ingresso 
em seus níveis e modalidades, após a fixação das normas e diretrizes para 
atendimento da demanda escolar pelo órgão competente da administração.  
 
Art. 100  O ingresso do aluno na escola se dará por matrícula a ser efetuada 
pelos pais, responsáveis ou pelo próprio aluno com idade superior a 18 
(dezoito) anos, a partir dos seguintes critérios:  
 
I - no primeiro ano do ensino fundamental, observando-se apenas a idade;  
 
II - por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas, inclusive 
as situadas em outros países;  
 
III - por classificação, em qualquer ano de escolaridade, para alunos sem 
comprovação de estudos anteriores, observados os critérios de idade, 
competência e demais exigências específicas.  
 
Parágrafo único.  A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive os 
recebidos por transferência de outros estabelecimentos ou do exterior, desde 
que realize processo de avaliação de competência, cujos resultados, após 
parecer conclusivo de uma comissão de professores, serão devidamente 
registrados, arquivados e vistados pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 101  As Escolas Municipais de Ensino Fundamental renovarão, por 
classificação ou reclassificação, as matrículas anualmente.  
 
§ 1º  A renovação da matrícula nas classes de Educação de Jovens e Adultos 
dar-se-á semestralmente.  
 
§ 2º  A classificação no Ensino Fundamental dar-se-á por progressão 
continuada ao final de cada ano durante os ciclos e por promoção ao final do 
ciclo I e II.   
 



 
 
 

   

§ 3º  A reclassificação efetivar-se-á somente até o final do primeiro bimestre 
letivo, podendo ser utilizados os resultados de avaliação diagnósticos que 
reflitam as habilidades básicas e aprendizagens cognitivas do aluno, em 
consonância com os planejamentos homologados.  
 
§ 4º  As reclassificações somente se concretizarão após análise fundamentada 
feita pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
 

Capítulo II 
Da Matrícula 

 
Art. 102  A matricula para todas as modalidades de ensino será efetuada  
conforme diretrizes e em época  fixadas pela Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
§ 1º  Encerrando o período de matricula, caso remanesçam vagas ou ocorram 
desistências, deverão ser seguidas as diretrizes estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Educação.  
 
§ 2°  A equipe Escolar e o Conselho de Escola darão ampla divulgação do 
edital de matrícula, fixando-o, não apenas nas entradas e outras dependências 
da escola, como também, em locais acessíveis à população e através da 
imprensa falada e escrita.  
 
§ 3º  As escolas devem assegurar a matrícula aos alunos portadores de 
necessidades especiais.  
 
Art. 103  São condições para matriculas nas instituições escolares do Sistema 
Municipal de Ensino:  
 
I - normas fixadas pela Secretaria Municipal de Educação;  
 
II - no 1º ano do Ciclo I, do Ensino Fundamental, idade mínima estabelecida em 
lei, regulamentada pela Secretaria Municipal de Educação;  
 
III - nas demais series do Ensino Fundamental, comprovação de escolaridade 
anterior;  
 
IV - para o Curso de Educação de Jovens e Adultos considera-se que a idade 
mínima para conclusão do Ensino Fundamental será de 15 anos completos.  
 



 
 
 

   

Art. 104  É expressamente vedado à escola condicionar a matrícula ao 
pagamento de taxas de qualquer natureza e a quaisquer outras exigências 
adicionais às previstas pela legislação.  
 
Parágrafo único.  As matrículas de alunos que não atendam às condições 
deste Regimento somente serão efetuadas mediante autorização da Secretaria 
de Educação.  
 
Art. 105  No caso de excedente de matrícula, as vagas serão atribuídas 
prioritariamente aos alunos que residirem mais próximos da escola.  
 
 

Capítulo III 
Da Avaliação de Competência e Adaptação 

 
Art. 106  A avaliação de alunos recebidos por transferência é um procedimento 
a ser utilizado pela escola, sempre que houver necessidade de classificação.  
 
Art. 107  Os alunos recebidos por transferência no Ensino Fundamental, 
inclusive os oriundos de países estrangeiros, quando submetidos a 
procedimentos de classificação e reclassificação, respeitando o critério de 
idade e a análise da documentação escolar apresentada, serão avaliados 
tendo por base os parâmetros curriculares gerais e a proposta pedagógica da 
escola explicitada em seu plano de gestão escolar.  
 
§ 1º  Para cumprimento do disposto neste artigo, sempre que necessário, a 
escola poderá classificar ou reclassificar o aluno, em ano subsequente de 
escolaridade, com defasagem de conhecimentos anteriores, os quais deverão 
ser supridos através da oferta de estudos de reforço ou recuperação, visando 
adaptar o aluno ao ano em que foi classificado.  
 
§ 2º  Nos casos em que a defasagem de conhecimentos seja proveniente da 
ausência de estudos em determinados componentes curriculares na escola de 
origem, a lacuna será suprida através de estudos de adaptação.  
 
Art. 108  A verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  
 
I - avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência 
dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do 
período sobre os de eventuais provas finais;  
 
II - possibilidade de avanço nos níveis e modalidades mediante verificação do 
aprendizado;   
 



 
 
 

   

III - obrigatoriedade de estudos de recuperação paralela ao longo do período 
letivo, para os casos de baixo rendimento escolar.  
 
 

Capítulo IV 
Da Verificação do Rendimento Escolar 

 
Art. 109  A verificação do rendimento escolar do Ensino Fundamental terá por 
objetivos:  
 
I - diagnosticar a situação de aprendizagem do educando para estabelecer os 
objetivos que nortearão o planejamento da ação pedagógica; 
  
II - verificar os avanços e dificuldades do educando no processo de 
apropriação, construção e recriação do conhecimento, em função do trabalho 
desenvolvido;  
 
III - fornecer aos educadores elementos para uma reflexão sobre o trabalho 
realizado, tendo em vista o planejamento;  
 
IV - possibilitar aos educandos tomarem consciência de seus avanços e 
dificuldades, visando o seu envolvimento no processo de aprendizagem;  
 
V - a caracterização do educando em função dos critérios estabelecidos para 
promoção entre ciclos e progressão continuada inter-ciclos.  
 
Art. 109  A verificação do rendimento escolar compreenderá a avaliação do 
aproveitamento e a apuração da assiduidade.  
 
Art. 110  A avaliação do aproveitamento deverá incidir sobre o desempenho do 
aluno nas diferentes experiências de aprendizagem, levando em consideração 
os objetivos fixados.  
 
Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se a todos os componentes 
curriculares, independentemente do respectivo tratamento metodológico e de 
sua consideração para fins de promoção.  
 
Art. 111  Na avaliação do aproveitamento deverão ser utilizados, no decorrer 
de cada bimestre, vários instrumentos elaborados pelo professor.  
 
 Art. 112  Os resultados do processo de avaliação contínua  serão expressos 
das seguintes formas:  
 



 
 
 

   

I - através de análise descritiva do desenvolvimento global identificando 
avanços e dificuldades na educação infantil, semestralmente, resultante da 
analise do processo educativo, através de registros contínuos;  
 
II - através de análise descritiva do desenvolvimento global identificando 
avanços e dificuldades no 1° ano do ensino fundamental, bimestralmente, 
resultante da analise do processo educativo, através de registros contínuos;  
 
III - através de notas, de O (zero) a 10 (dez), a partir do 2º ano nos termos dos 
Ciclos do Ensino Fundamental Regular e Integral e Educação de Jovens e 
Adultos, ao término de cada bimestre letivo, resultante de análises do processo 
educativo, através de registros contínuos. 
 
Parágrafo único.  Os resultados do processo de avaliação paralela serão 
expressos, ao final de cada bimestre, mediante relatório elaborado pelo 
professor, nas diferentes disciplinas em que o aluno se submeteu à 
recuperação, entregue ao professor titular da classe com conhecimento e 
verificação da direção da Unidade Escolar. 
 
 

Capítulo V 
Da Atribuição de Notas 

 
Art. 113  As notas bimestrais, semestrais e anuais das análises do processo de 
avaliação são expressas através das seguintes formas:  
 
I – de 0 (zero) a 4,99 (quatro virgula noventa e nove) - o aluno não evidencia os 
avanços necessários à continuidade do processo educativo;  
 
II – de 5,0 (cinco) a 10,0 (dez) - o aluno evidencia os avanços necessários à 
continuidade do processo educativo.  
 
Art. 114  As sínteses bimestrais dos resultados da avaliação do 
aproveitamento serão expressas em menções refletindo diferenças de 
desempenho claramente discerníveis e serão fundamentados em relatos 
elaborados pelos professores.  
 
Art. 115  Os resultados da avaliação do aproveitamento deverão ser 
sistematicamente registrados, analisados com o aluno e sintetizados em um 
conceito, bimestralmente enviado à Secretaria da escola e comunicado aos 
pais ou responsáveis.  
 
§ 1º  A menção final correspondente ao ano será o desenvolvimento global do 
aluno.  



 
 
 

   

§ 2º  O professor deverá emitir, ao mesmo tempo, o conceito relativo ao último 
bimestre e o conceito final, entregando-os à Secretaria no prazo fixado no 
Plano de Gestão.  
 
§ 3º  A menção  final refletirá o desempenho de cada aluno ao longo do ano 
letivo em cada disciplina.  
 
§ 4º  Ao término de cada ciclo, a menção final expressará a condição de o 
aluno prosseguir estudos no ciclo subseqüente ou obter certificado de 
conclusão de grau.  
 
Art. 116  Será considerado promovido para o ciclo subseqüente ou concluinte 
de curso, o aluno que obtiver em cada componente curricular:  
 
I - freqüência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) e conceito 
igual ou superior a 5,0 (cinco);  
 
II – análise do desempenho global do aluno, considerando sua freqüência, de 
acordo com esse regimento.  
 
Parágrafo único.  A decisão dos professores no conselho final de classe sobre 
a promoção ou retenção do educando é expressa mediante Parecer 
conclusivo, através das categorias: Promovido(Pr) ou Retido (R). 
 
Art. 117  De um ciclo para outro, a promoção será resultante de:  
 
I - avaliação do aproveitamento, considerando-se todos os componentes 
curriculares;  
 
II - apuração da assiduidade anual, calculada a porcentagem pelo número de 
dias letivos.  
 
Art. 118  Permanecerá no último ano do ciclo o aluno que:  
I - registrar, anualmente, freqüência inferior a 75% (setenta e cinco por cento), 
qualquer que seja o seu conceito final de aproveitamento;  
 
II - obtiver, na avaliação final do aproveitamento, conceito inferior a 5,0 (cinco) 
e registrar freqüência inferior a 50% (cinqüenta por cento);  
 
III - obtiver, na avaliação global do aproveitamento, conceito inferior a 5,0 
(cinco) após análise do Conselho de Classe.  
 



 
 
 

   

Art. 119  Pela natureza e objetivos do processo de avaliação, as sanções 
disciplinares não poderão interferir nos registros de acompanhamento do 
processo educativo.  

 
 

§ 1º  Caberá aos Conselhos de Classe decidir quanto à oportunidade e 
conveniência de proporcionar ao aluno as atividades previstas neste artigo.  
 
§ 2º  As atividades para compensação de ausências deverão, 
obrigatoriamente, realizar-se:  
 
I - na própria escola, em horário não coincidente com o período normal de aula 
do aluno, bimestral, semestral ou anualmente;  
 
 

Capítulo VI 
Da Freqüência e Compensação de Ausências 

 
Art. 120  As freqüências  e ausências dos alunos às atividades escolares são 
registradas pelos professores e enviadas à Secretaria do Estabelecimento 
Escolar.  
 
Art. 121  O aluno tem direito a abono de faltas, nos casos previstos pela 
legislação vigente.  
 
Art. 122  Os dados relativos à apuração de assiduidade devem ser 
comunicados ao aluno e ao pai ou responsável, durante o decorrer do período 
letivo, sempre que houver necessidade e, no mínimo, bimestralmente.  
 
Art. 123  A apuração da assiduidade, em cada ano ou semestre letivo, far-se-á: 
nos Ciclos I e II do Ensino Fundamental e da Educação de Jovens e Adultos, 
pelo cálculo de porcentagem em relação ao número de dias letivos no final de 
cada Ciclo.  
 
Art. 124  O aluno deverá cumprir atividades escolares para compensar 
ausências justificadas no decorrer do ano letivo, quando o registro bimestral 
indicar freqüência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) , sob a supervisão 
do professor que determinará sua natureza, efetuará o controle e o registro de 
sua execução, e remeterá bimestralmente à Secretaria informações relativas 
ao número de ausências compensadas.  
 
§ 1°  Em casos excepcionais, a compensação de ausências poderá ser 
cumprida ao final do semestre letivo.  
 



 
 
 

   

§ 2°  A periodicidade e a forma de compensação de ausências devem estar 
explicitadas no Projeto Político Pedagógico.  
 
Art. 125  No final do bimestre, as atividades de compensação de ausências 
serão descontadas do número de faltas registradas para o cômputo final de 
freqüência do aluno.  
 
Parágrafo único.  Se o aluno vier a se transferir no decorrer do ano letivo, o 
desconto referido neste artigo será efetuado no ato da transferência.  
 
 

Capítulo VII 
Da Promoção e Recuperação 

 
Art. 126  A recuperação, parte integrante do processo de construção do 
conhecimento, deve ser entendida como orientação contínua de estudos e 
criação de novas situações de aprendizagem.  
 
Art. 127  A recuperação, na forma do artigo anterior e definida no projeto 
Político Pedagógico. 
 
Art. 128  Os alunos de aproveitamento e/ou freqüência insuficientes serão 
submetidos a estudos de recuperação.  
 
Art. 129  Os resultados dos estudos de recuperação que se realizarem no 
decorrer do ano letivo integrarão a avaliação do bimestre em curso.  
 
Art. 130  Nos estudos de recuperação por falta de assiduidade, a 
caracterização da melhoria de aproveitamento terá como elemento de 
referência, não apenas o conceito, mas também a superação das eventuais 
defasagens de aprendizagem decorrentes de suas ausências.  
 
§ 1º  A recuperação a que se refere o "caput" deverá ser oferecida durante o 
ano letivo e não apenas nas passagens dos ciclos.  
 
Art. 131  Os Conselhos de Classe deverão:  
 
I - bimestralmente, programar as atividades de recuperação e de compensação 
de ausências;  
 
II - até cinco dias após o encerramento do ano letivo, decidir os casos dos 
alunos que não obtiveram conceito final suficiente, conforme o disposto no 
artigo anterior.  
 



 
 
 

   

Capítulo VIII 
Das Transferências 

 
Art. 132  São admitidas transferências no decorrer de todo ano letivo.  
 
Art. 133  Para efeito de matrícula por transferência devem ser apresentados os 
seguintes documentos:  
 
I - documento de identidade do aluno;  
 
II - requerimento dirigido ao Diretor da Escola e assinado pelo pai ou 
responsável, ou pelo próprio aluno, se maior;  
 
III - histórico escolar do aluno;  
 
Parágrafo único.  As unidades escolares do sistema municipal ficam 
obrigadas a expedir a referida documentação no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data em que deu entrada a solicitação do interessado.  
 
Art. 134  Devem ser recebidas transferências de alunos provenientes do 
estrangeiro, respeitadas as determinações legais e adotadas as providencias 
relativas à classificação do aluno.  
 
Art. 135  A transferência de alunos far-se-á conforme normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Educação.  
 
Art. 136  A escola pode aceitar transferência e efetuar matrícula de alunos 
procedentes de outros Estados que, por motivos relevantes, não possam 
apresentar documentação escolar exigida, respeitada a legislação em vigor.  
 
Art. 137  A transferência será requerida pelo aluno, se maior, ou pelo pai ou 
responsável e cujo documento deverá ser entregue ao próprio interessado ou a 
alguém por ele autorizado, que assinará recibo na via que ficará arquivada na 
escola.  
 
Art. 138  A transferência do Ensino Fundamental para os cursos de Educação 
de Jovens e Adultos ou vice-versa será possível no inicio do período letivo da 
escola de destino, em ano, série ou termo subseqüente ao vencido.  
 
Art. 139  A transferência entre cursos de Educação de Jovens e Adultos é 
possível durante o semestre letivo, respeitada a organização de ciclos.   
 



 
 
 

   

Art. 140  Os alunos recebidos por transferência serão submetidos a processo 
de avaliação de escolaridade, a critério da escola, para fins de classificação ou 
reclassificação no nível adequado.  
 
Parágrafo único.  O processo de avaliação obedecerá à programação 
elaborada e supervisionada pela equipe de professores.  
 
 

Capítulo VIII 
Dos Certificados 

 
Art. 141  Aos alunos concluintes do último ciclo do Ensino Fundamental será 
conferido o competente certificado.  
 
Art. 142  Aos alunos concluintes da Educação infantil pode ser conferido um 
diploma ou certificado. 
 
 Art. 143  Aos alunos concluintes aprovados no termo final da Educação de 
Jovens e Adultos é conferido Certificado de Conclusão. 
 
 

Capítulo IX 
Do Calendário Escolar 

 
Art. 144  Do Calendário Escolar, integrante da Proposta Política Pedagógica , 
observadas as determinações dos órgãos superiores, deverá constar:  
 
I - o período de aulas e de férias;  
 
II - os feriados;  
 
III - a previsão mensal de dias letivos e de carga horária;  
 
IV - o período de elaboração, avaliação e replanejamento do Projeto Político 
Pedagógico;  
 
V - as datas de reuniões do Conselho de Classe;  
 
VI - as atividades culturais e de lazer;  
 
VII - as reuniões com os pais.  
 



 
 
 

   

Art. 145  A instituição escolar elaborará o seu calendário, integrando-o ao 
Projeto Político Pedagógico, a partir das diretrizes da Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
Art. 146  São considerados dias letivos as comemorações cívicas e demais 
atividades da escola que contem com a participação do corpo docente e 
discente, desde que estejam previstos no calendário escolar.  
 
Art. 147  A instituição escolar encerrará o ano/semestre letivo somente após 
ter cumprido em todas suas classes, séries os mínimos de:  
I - 200 (duzentos) dias letivos e 800 (oitocentas) horas de atividades, para cada 
classe/série do Ensino Fundamental, e para cada estágio de Educação Infantil, 
independente de sua distribuição nos dois semestres letivos;  
 
II - 100 (cem) dias letivos e 400 (quatrocentas) horas de atividades para cada 
termo da Educação de Jovens e Adultos; 
 
§ 1°  Quando, por qualquer causa, estimar-se a ocorrência de "déficit", em 
relação ao mínimo de dias letivos previstos neste artigo, a unidade escolar 
deverá efetuar a reposição de aulas.  
 
Art. 148  As aulas somente podem ser suspensas em decorrência de situações 
que justifiquem tal medida, nos termos da legislação vigente, ficando a 
reposição para devido cumprimento dos mínimos legais fixados.  
 
Parágrafo único.  Cumprido o mínimo de 200 (duzentos) dias letivos 
estabelecidos pela legislação vigente, não será necessária a compensação 
prevista neste artigo. 
 
Art. 149  As escolas de Educação Básica de Ensino Fundamental EMEFs, 
EMEFEIs, CIEPs, ADIs  e CAIC poderão organizar seu quadro de horário e 
atividades discentes em  50 (cinqüenta) minutos sem prejuízo de carga horária 
mínima de cada disciplina do núcleo comum e da parte diversificada que 
compõem o currículo e dos 200 dias letivos, ambos estabelecidos em lei.  
 
Art. 150  As Unidades Escolares definirão no seu calendário escolar, reuniões 
com pais ou responsáveis, para o acompanhamento do processo educativo.  
 
Art. 151  As reuniões para quaisquer fins serão realizadas sem prejuízo das 
aulas.  
 
 

TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 



 
 
 

   

Art. 152  Os documentos da Secretaria são de uso exclusivo da Instituição 
Escolar e das autoridades escolares, sendo vedado o seu manuseio por 
pessoas estranhas à unidade escolar, assim como a cessão de cópias a 
terceiros, exceto nos casos previstos na legislação em vigor.  
 
Art. 153  Devem ser expedidas segundas vias de documentos, de prontuário 
de alunos e funcionários com visto do Diretor, através de requerimento do 
interessado ou do pai ou responsável, quando menor. 
 
 Art. 154  Os recursos materiais adquiridos com verbas do orçamento público 
e/ou de outras fontes fazem parte do patrimônio da escola, devendo ser 
registrados em livro próprio.  
 
Art. 155  O presente Regimento poderá ser alterado, quando necessário, 
devendo as providencias necessárias para que este Regimento seja sempre 
reconhecido pela Comunidade Escolar, profissionais de outras secretarias que 
atendam à escola, representantes de entidades conveniadas, membros da 
comunidade, movimentos populares organizados e entidades sindicais.  
 
Art. 156  As instituições municipais de ensino, além das disposições deste 
Regimento Comum, devem elaborar normas próprias de gestão, submetendo-
as à aprovação da Secretaria Municipal de Educação. Parágrafo Único - As 
normas de gestão citadas neste artigo constarão obrigatoriamente no Projeto 
Político Pedagógico.  
 
Art. 157  Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos ou terão sua 
solução orientado pelo Secretário Municipal de Educação ouvido o Conselho 
Municipal de Educação, por meio de Portarias, Comunicados ou Instruções 
Complementares.  
 

Santa Bárbara d’Oeste, 12 de março de 2012 
 
 
 

LILIA MONTEIRO OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente 

 
 
 

MARIA GORETE VITORIANO 
Secretária  
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